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OFÍCIO N° 415/2023

Piumhi, 10 de outubro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor

Dr. Paulo César Vaz

Prefeito Municipal de Piumhi

Assunto: Encaminha Proposição de Lei n° 055/2023

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, com fulcro no art. 170 do Regimento 

Interno, a Proposição de Lei n° 055, de 10 de outubro de 2023, que “Dispõe sobre a ratificação do 

Município de Piumhi ao Contrato de Consórcio Público da Associação Pública dos Municípios da 

Microrregião do Médio Rio Grande - AMEG, consolidado com o Segundo Termo Aditivo”.

A matéria foi discutida e aprovada por 7 (sete) votos em primeira discussão e votação 

na 32a Sessão Ordinária, realizada no dia 02/10/2023, e por 6 (seis) votos em segunda discussão e 

votação na 33a Sessão Ordinária, realizada no dia 09/10/2023.

Foi registrada a ausência justificada da Vereadora Shirley Elaine Gonçalves na 32a 

Sessão Ordinária, e registradas as ausências justificadas dos Vereadores João Marcos Macedo 

Silveira - Vice-Presidente e Wilde Wéllis de Oliveira - Presidente, a 33a Sessão Ordinária.

O Presidente da Câmara, Wilde Wéllis de Oliveira, não votou a matéria, conforme 

termos regimentais, na 32a Sessão Ordinária. Devido as ausências citadas na 33a Sessão Ordinária, 

o Vereador, Reinaldo dos Reis Silva -1° Secretário, presidiu a sessão e não votou a matéria, conforme 

termos regimentais.

Atenciosamente,

WILDE WÉLLIS DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

PROTOCOLIZADO em

CÂMARA
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PROPOSIÇÃO DE LEI N° 055, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe sobre a ratificação do Município de Piumhi 

ao Contrato de Consórcio Público da Associação 

Pública dos Municípios da Microrregião do Médio 

Rio Grande - AMEG, consolidado com o Segundo 

Termo Aditivo.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, decretou e eu, em seu 

nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre a ratificação do Contrato de Consórcio Público da 

Associação Pública dos Municípios da Microrregião do Médio Rio Grande - AMEG, consórcio 

público, constituído por uma associação pública com personalidade jurídica de direito público, de 

natureza autárquica, integrante da Administração Indireta de todos os Municípios consorciados, sem 

fins lucrativos e com prazo de duração indeterminado.

Parágrafo único. Os Municípios membros subscreveram o Protocolo de Intenções 

em 23 de agosto de 2019, convertido em Contrato de Consórcio Público em 07 de novembro de 

2019, alterado pelo Primeiro Termo Aditivo em 18 de fevereiro de 2021 e alterado pelo Segundo 

Termo Aditivo em 27 de abril de 2023.

Art. 2o Fica ratificado o Segundo Termo Aditivo Consolidado ao Contrato de 

Consórcio Público da AMEG, cuja cópia é parte integrante desta Lei.

Parágrafo único. A cópia do Contrato de Consórcio segue autenticada pelo 

Secretário Executivo, Procuradoria e Controladoria da AMEG.

Art. 3o A ratificação da adesão do Município, implica a integração do mesmo como 

ente consorciado, assim como, seu comprometimento com as obrigações e direitos contidos no
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Contrato de Consórcio Público, em anexo, no Estatuto, nas Resoluções e demais atos normativos 

da AMEG e da Lei 11.107/2005 e suas regulamentações.

Parágrafo único. Os atos administrativos da AMEG estão publicados no Diário 

Oficial dos Municípios Mineiros, www.diariomunicipal.com.br, e no sítio eletrônico oficial da AMEG, 

www.ameg.mq.gov.br .

Art. 4o As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotação 

orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 5o Ficam revogadas a Lei Municipal n° 1.363, de 02 de outubro de 1998, Lei 

Municipal n° 1.844, de 12 de junho de 2008, Lei n° 2.425, de 05 de novembro de 2019 e Lei n° 

2.596, de 23 de fevereiro de 2022.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Piumhi-MG, 10 de outubro de 2023.

WILDEWÈLLIS DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

REI OS REIS SILVA

1o Secretário da Câmara Municipal de Piumhi
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PREÂMBULO

Os Municípios de Alpinópolís, Capetinga, Capitólio, Carmo do Rio Claro. Cássia. 
ClaravaL Delfínópolis, Doresópohs, Fortaleza de Minas. íjuape, Ibiraci, ítau de Minas, 
Passos. Pimenta. Piumht, Pratápulis, São João Batista do Glóna. São José da Barra, São 
Roque de Minas, São Sebastião do Paraíso, São Tomás de Aquino e Vargem Bonita, 
representados pelos Prefeitos signatários, no intuito de enfrentar as dificuldades 
administrativas de forma conjunta, objetivando a diminuição dos custos operacionais, 
ampliando a oferta de serviços pela otimização dos recursos humanos e redução da 
ociosidade no uso de equipamentos e recursos inatenais, a viabilização de investimentos 
maiores do que cada município podería disponibilizar sozinho, diminuindo custos com a 
aquisição de bens, equipamentos e serviços, a formação e capacitação de um corpo 
técnico especializado em várias arcas, a proposição de estratégias dc cooperação 
inovadoras visando uma política integrada para impulsionar o desenvolvimento da região, 
tudo em conformidade com o principio da cooperação interfederativa previsto no art 241 
da Constituição Federal e nos termos da Lei Federai n,° 11.107/05, do Decreto n” 
6.017/07 e da Lei Estadual 18.036 2009.

DELIBERAM

Por firmar a presente Segunda Alteração Contratual do Consórcio Publico da 
ASSOCIAÇÃO PÚBLICA DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO 
MÉDIO RIO GRANDE - AMEG. doravante denominada apenas AMEG. Os 
Municípios membros subscreveram o Protocolo de Intenções em 23 de agosto de 2019, 
convertido em Contrato de Consórcio Púbbco em 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Primeiro Termo Aditivo em 18 de fevereiro de 2021.

A Segunda Alteração Contratual tem como abjeto alterar as objetivos gerais, 
aprimorar a regulamentação de acordo com a jurisprudência e alterar o quadro de pessoal, 
dentre outras alterações que seguem consolidadas no presente Termo, mediante as



CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO

CONSOLIDADO COM O SEGUNDO TERMO ADITIVO

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I

Dos Municípios Subscritores

Art. Io Constituem e poderão integrar a AMEG.

1 - O MUNICÍPIO DE ALPINÓPOLIS pessoa jurídica de direito púbico 
interno, inscrito no CNPJ sob o n° 18.241.752/00O1-O0, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Rafael Henrique da Silva Freire;

II - O MUNICÍPIO DE CAPETINGK pessoa jundica de direito publico 
interno, inscrito no CNPJ sob o n° 17,894.03 U000L36, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr Luiz César Guilherme;

11! - O MUNICÍPIO DE CAPITÓLIO, pessoa jurídica de direito púbico ^ 

interno, inscrito no CNPJ sob o n’ 16.726.028/0001-40, neste ato representado pelo . ,\ 
Prefeito Municipal, Sr. Cristiano Geraldo da Silva:

IV-O MUNICÍPIO DE CARMO DO RIO CLARO. pessoa jurídica de direito 
publico interno, inscrito no CNPJ sob o n° 18.243.287/0001-46. neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal. Sr. Filipe Cardoso Carido;

pelo

V - O MUNICÍPIO DE CÁSSIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n6 I7.894.049/000l-38 neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr Rèmulo Carvalho Pinto.

VIII - O MUNICÍPIO DE DORESÓPOLIS. pessoa juridica de direito publico

VI - O MUNICÍPIO DE CLARAVAL pessoa jurídica de direito publico 

interno, inscrito no CNPJ sob o n® 17.894.056/0001-30, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, St Luiz Gonzaga Cintra: ATI - O Ml MCÍP1O DE 

^"ÇELFrNÒPOLIS. pessoa jurídica de direito pubiteo interno, inscrito no CNPJ sob o n” / 
* - ------"■^17.894.064/0001-84, neste ato representado pela Prefeita Municipal Sm Suely Alves' 

'Ferreira Leite Lemos;

interno, insento no CNPJ sob o n° 18.3(*6.647/0<MiL0L neste ajo repn 
Prefeito Municipal Sr Eliton Luiz Moreira:



IX -O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DE MINAS, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 18.241,760/0001-56. neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Adenilson Queiroz;

X - O MI NICÍPIO DE GUAPÉ, pessoa jurídica de direito publico interno, 
inscrito no CNPJ sob o n“ 18.239.616/0001-85, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr Nelson Alves Lara;

XI - O MUNIC ÍPIO DE IBIRACI, pessoa jurídica de direito publico interno, 
inscrito no CNPJ sob o n° 17,894.072/0001-22, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Ismael Silva Cândido,

XII - O MUNICÍPIO DE ITAÚ DE MINAS, pessoa jurídica de direito publico 
interno, inscrito no CNPJ sob o n° 23.767.031/0001-78, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Norivai Francisco de Lima; XIII - O MUNICÍPIO DE ... 
PASSOS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° // 
18.241.745/0001-08. neste ato representado peto Prefeito Municipal, Sr. Diego Rodrigo ^^ ■ 

de Oliveira,

XIV - O MUNICÍPIO DE PIMENTA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o n° 16.725.962/0001-48, neste ato representado peto rA 

Prefeito Municipal, Sr. Geovanio Gualberto Macedo. * \

XV - O MUNICÍPIO DE PIUMHI. pessoa jurídica de direito publico interno, 
inscrito no CNPJ sob o n° 16.781.346/0001-04, neste ato representado peto Prefeito 
Municipal, Sr. Paulo César Vaz,

XVI - O MUNICÍPIO DE PRATÂPOIJS, pessoa jurídica de direito publico 
interno, inscrito no CNPJ sob o n” 18.241.356/0001-82, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. Denise Alves de Souza Neves:

XVII - O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA DO GLÓRIA pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 18241.778/0001-58, neste 
ato representado peto Prefeito Municipal, Sr. Celso Henrique Ferreira;

XVIII -O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA BARRA, pessoa jurídica de direito 
publico interno, inscrito no CNPJ sob o n” 01.616.458/0001-32. neste ato representado 
peto Prefeito Municipal, Sr Paulo Sérgio Leandro de Oliveira;

XIX - O MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DE MINAS, pessoa jundicade/Ij 
público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 18.306.670/0001-04,, neste ato péprç 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Onésio de Oliveira Andrade;



XX - O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n" 18.241449/0001*80, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Marcelo de Morais:

XXI - O MUNICÍPIO DE SÃO TOMAS DE AQl INO pessoa jurídica de 

direito publico interno, inscrito no CNPJ sob o tf 18.241.364/0001-29. neste aro 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr Daniel Ferreira da Silva,

XXII - O MUNICÍPIO DE 3 ARGEM BONITA, pessoa jurídica de direito 

publico interno, inscrito no CNPJ sob o n® 16.788.309/0001-28, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal. Sr. Samuel Ah es de Matos

§ r Poderão vir a integrara AMEG. os seguintes municípios

I - O MUNICÍPIO DE COOREGO FUNDO, pessoa jurídica de direito publico 
interno, inscrito no CNPJ sob o ir 0L6144624XM1I-77, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal Sr Danilo Oliveira Campos

II -O MUNICÍPIO DE H iCÍNFA. pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n® 18.239.6084^101-39, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal Sr Nirlei Cristíani.

§ 2° Os municípios mencionados no § I’ deverão submeter o Contrato de 
Consórcio Público Consolidado com o Segundo Termo Aditivo à ratificação da 
respectiva Câmara Municipal para ingresso na AMEG. no prazo de 02 (dois) anos a 
contar da data de sua subscrição.

§ 3® A ratificação prevista no § 2® realizada após 2 (dois) anos da subscrição deste 
Contrato de Consórcio Publico dependerá de homologação da Assembléia Geral

anigo consíderar-se-âo:

I - mencionados no caput:

II - subscritores do Protocolo de Intenções.

I - mencionados no caput.

^..“jpb^ri^ de intenções

§ 4" Todos os municípios coados através de fusão, incorporação ou 
desmembramento de quaisquer dos rwwípios mencionados nos incisos do caput deste

Parágrafo Único. Todos os municípios coados atrases de fusão, incorporação ou 
snTembramento de quaisquer dos municípios mencionados nos incisos do 
ígo consíderar-se-So:



Seção II

Da Ratificação e do Ingresso de Novos Consorciados

Art. 2° As alterações aprovadas em Assembléia Geral no dia 27de abnl de 2023 
serão consolidadas no Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Consórcio e ratificadas 
mediante leis aprovadas pelos municípios consorciados.

§1'0 Protocolo de Intenções, apos sua ratificação mediante leis converteu-se 
automaticamente em Contrato de Consócio Público em 67 de novembro de 2019.

§ 2“ As alterações previstas neste Contrato de Consórcio Público Consolidado 
com o Segundo Termo Aditivo, apos sua ratificação mediante leis aprovadas por. pelo 
menos 02 (dois) municípios consorciados. terão vigência nos mesmos, podendo ser 
celebrado Contratos de Programas, com apenas I (uma) parcela dos municípios 
consorciados

§ 3° O extrato do Contraio de Consórcio Público Consolidado com o Segundo 
Termo Aditivo, bem corno a indicação de onde consta o texto integral, devera ser 
publicado na Diário Oficial dos Municípios do Estado de Minas Gerais.

§ 4o Somente será considerado consorciado o município subscritor do Protocolo^ 
de Intenções que o ratificar poi meio de lei.

§ 5“ É dispensável a ratificação prevista no caput deste artigo para o município 

que. antes de subscrever o protocolo de intenções, disciplinar por lei a sua participação 
na AMEG, de forma a poder assumir todas as obrigações previstas no protocolo de 
intenções.

§ 6“ Será automaticamente admitido como consorciado, o município subscritor do 
Protocolo de Intenções que efetuar a ratificação até o dia 23 de agosto de 2023.

§ 7o A lei autorizativa ou a de ratificação poderá prever reservas pura afastar 01 
condicionar a vigência de cláusulas, parágrafos, incisos ou alincas deste Contrato d 
Consórcio Publico.

§ 8“ Ultrapassado o prazo para ratificação estipulado no § 6o ou no caso de 
\ ratificação conter reservas do § 7°. a admissão do município na AMEG dependerá 

•aprovação da Assembléia Geral

%Ai.
§ 9a O município que aprovar o presente Contrato de Consórcio Público 

Consolidado com o Segundo Termo Aditivo com reservas não poderá ser votado para 
Presídência da AMEG, vedada, de forma, a ressalva relativa às obngações financcj 
para com o consórcio



§ 10 0 município que pretenda integrar a A ' e cujo nome não tenha constado 
no Protocolo dc intenções, somente ixjdera fazéb mediante alteração no Contrato de 
Consórcio Público, aprovada pela Assembléia Geral . ratificada, mediante lei, por cada 
um dos municípios consorciadns.

§ 11 O efetivo ingresso de novo município - AMEG dependera do pagamento de 
cota de ingresso cujo valor e forma de pagamento scíSo definidos em Assembléia Geral, 
levando-se em consideração, entre outros critérios, os valores investidos na formação c 
implantação da AMEG pelos demais municípios . m^t rciados

Seção Dl

Da Constihúç&H da Natureza Jurídica

Art. A ASSOCIaCÂO PÚBíKA dos municípios da
MICROR REGIÃO DO MÉDIO RÍO GRANDE AMEG, é um consócio publico, 

constituído por uma associação pública com personalidade jurídica de direito publico, de 
natureza autárquica, integrante da administração indireta de todos os municípios 
consorciados, sem fins lucrativos e com prazo de du . ;ào indeterminado

Seção IV

Da Sede e da Duração

Art. 4” A AMEG possui sede em Passos. Estado de Minas Gerais e prazo de 
duração indeterminado.

§ 1° O município sede poderá, sei alterado mumante decisão dc 2 3 (dois terços) 
da Assembléia Geral.

§ 2“ A área de atuação da AMEG corresponde ao somatório das áreas territoriais 
dos municípios consoreiados, constituindo-se numa unidade territorial sem limites 
intermunicipats para as finalidades às quais se submete

I

>

Da Finalidade e dos Objetivos

13° Além da sede administrativa, a AMEG poderá desenvolver suas atividades 
em escritórios, laboratórios ou quaisquer outros tipos de unidades localizadas em 
municípios diversos.

seção V

10 5Ç

Art. 5° A AMEG tem por finalidade estabelecer relações de cooperação 
federativa, executar a gestão associada de serviços públicos, promover o desenvolví 
socioeconômico sustentável dos municípios consolados e representá-los.



§ 1" São objetivos da AMEG, as seguintes ações.

I - a gestão associada de serviços públicos, inclusive mediante a aquisição de bens 
e a contratação de serviços e obras, conforme regulamentado era capitulo específico:

II - a prestação de serviços, inclusive de assistência técnica, a execução de obras 
e o fornecimento de bens a administração direta ou indireta dos municípios consorciados;

111 - o compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos e equipamentos, 
inclusive de gestão, de manutenção, de informática, de pessoal técnico e de 
procedimentos de licitação e de admissão de pessoal;

IV - a produção de informações ou de estudos técnicos;

V - a instituição e o funcionamento de escolas de governo ou de estabelecimentos 
congêneres;

VI - a promoção do uso raciona! dos recursos naturais e a proteção do meio- 
antbiente;

Vil - a execução das atividades dc planejamento, de regulação e de fiscalização 
dos serviços públicos de saneamento básico, no planejamento urbano, na preservação de 
recursos hídricos e nas melhorias ambientais, no âmbito do território dos Municípios 
consorciados;

VIII - o apoio e o fomenio ao intercâmbio de experiências e de informações entre 
os municípios consorciados;

IX - a gestão e a proteção de patrimônio urbanístico, paisagístico ou turístico 
comum.

X - o fornecimento de assistência técnica, extensão, treinamento, pesquisa e 
desenvolvimento urbano, rural e agrário.

XII - o exercício de competências pertencentes aos municípios consorciados nos
termos de autorização, delegação ou Contrato de Programai

\ XIII - o planejamento, a regulação, a fiscalização e a prestação dos serviços 
públicos dc tratamento e/ou destinação de resíduos sólidos urbanos;

XIV — a implantação e gestão do serviço de inspeção animal e vegetal de 
com os princípios e definições da sanidade agropecuária, nos municípios consorc



XV - o desenvolvimento., t r trataçã-;. 
sistemas, serviços e equipamer&s de ene^ : 
convencional ou de sistemas ínte.'ig«?/®> voltada 
renováveis, incluindo manutenção óo panp; 
consorctados:

neci mento ou a manutenção de 
d ílnca, de iluminação publica 
; eficiência energética e energias 

uminotécnKO dos municípios

XXI - a cnação dc Centre* k c ompras . a:? realização de compras, licitações 
compartilhadas ou cujo edital preveja contratos a --rn celebrados pela administração 
direta ou indireta dos municípios comerciados;

XVII - a promoção de cur.s treinamer s. capacitações, fóruns, seminários e 
outros eventos de interesse aos municípios conscr. tidos.

XVIII - a divulgação de tmermações de interesse regional e a realização de 
pesquisas de opinião e campanhas de educação e urcalgação.

XIX - a promoção e o apoio a formação e ao desenvolvimento cultural e 
desportivo.

XX - o apoio á organização social e comunhar

XXI - a gestão e promoção de programas de defesa e proteção ao consumidor em 
âmbito regional - PROCON Regional, dc acordo com o Codigo de Defesa do 
Consumidor;

XXII - a regulação, fiscalização e o licenciamento ambiental de empreendimentos 
nos municípios consorctados;

XXIII - o planejamento e a gestão de ar nades destinadas a instituir e ampliar 
as ações de controle populacional animal, inclusive programas de controle ético de 
natalidade dc animais de pequeno porte, e de zoonosea, além da promoção da educação 
para a guarda responsável;

XXIX’ - o desenvolvimento de Plano Intcrmunicipal de Gestão Integrada de 
esiduos Sólidos. Planos de Assistência Social e Planos de Ação de Assistência Social. 
MIOS Diretores. Plano de MubthJbdc. Plano ’ ^í le Habitação de Interesse. Planos 
unicipais de Educação. Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, 

os Municipais de Saneamento Básico, Planos Municipais de Saúde, Planos de
Iho e de Contingência em Ações de Proteção e Defesa Civil, compartilhando equipe 
a dos municípios, contratana: pessoal ou empresas especializadas.

Í7
Pia

__ XXX elaborar e executar o plano de desenvolvimento da região. s^a
melhora do índice de Desenvolvimento Humano 
de Investimentos (PPA Regional):

! soJ4t<X



XXVI - elaborar, çont/utar pesquisa e implemento" sistema de informações 
geoi referenciadas nas áreas de meio ambiente e agropecuária regionais,

XXVII - cnar, implantar, executar e manter abatedouro regional,

XXV III - realizar estudos, propor c implantar medidas de estruturação da rede de 
saúde na região para o atendimento a média complexidade, solucionando os vazios 
assistenciais c otimizando o atendimento a população dos municípios consorciados;

XXIX - planejar, licitar e contratar estudos técnicos sobre as condições 
epidemíológicas da região, propondo e implantando programas para solução dos 
problemas encontrados;

XXX - escudar e implantar ações e programas de vigilância cm saude, sanitária e 
epidemiológica nos municípios consorcíados;

XXXI - planejar, criar, implantar e executar políticas públicas de saúde mental 
regional, inclusive Centros de Atenção Psicassocial Regional (CAPS II, CAPSI, CA PS 
AD, CAPS III. CAPS ADIII e outros conforme regulamentação do Ministério da Saude); ।

XXXII - planejar, licitar e contratar empresa especializada visando à realização 
de diagnósticos sociais nos municípios comerciados, para o desenvolvimento de ações, 
programas e projetos.

XXXVI - planejar, criar, licitar, implantar serviços de produção de energia 
'Alternativa, para suprir as necessidades dos órgãos públicos e comercialização do 
excedente:

XXXV - planejar, criar, licitar, implantar serviços de internet de alia velocidade, 
gratuita, para acesso público, em toda a região;

XXXIII - planejar, licitar e contratar empresa ou profissional especializado 
visando o assessoramento e o acompanhamento da implantação de programas, projetos, 
serviços e benefícios da assistência social;

XXXIV - realizar parceria com o Serviço Brasileira de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas - SEBRAE para o desenvolvimento e fortalecimento das micro e pequenas 
empresas da região.

XXXVII - exercer o poder de polícia administrativa, aplicando sanções 
administrativas quando necessárias, bem como as atividades de arrecadação de 
tarifas c outros preços públicos petos serviços públicos prestados por si 
municípios consorciadosí

13 50



nx\ Ht - exercer compss?; ^ pnvaxi 
legalmente pertencentes aos município? consotvi : 
sejam objetivos da AMEG, atividade afins, cor 
ou intermediárias:

» muns constitucionalmentó ou 
uanto aos serviços públicos que 
suplementares, complementares

XXXIX - atuar na defesa de interesses 2ur ■ s dos municípios e realizar os 
objetivos de interesse comum de caráter polre.o epresentanvo. técnico, cientifico, 
educacional, cultural e social,

XI. - promover o intercâmbio de infomK ;u sobre temas de interesse local.

XLI - desenvolver projetos resacianadoi ; tostões de competência municipal, 
como os relacionados à educação, ao esporte e à .\x

XLII - manifestar-se em processos leg^ut >gs em que se discutam temas de 
interesse dos municípios consoraadkis;

XLIIl - postular em juízn em ações rádiuduais ou coletivas, na defesa de 
interesse dos municípios consorciindíis. na qualidade de parte, terceiro interessado 
ou nmicus curiae**, quando receberem autorizas;., dividual expressa e especifica do 
Prefeito;

XLIV - representar e atuar na defesa dos interesses gerais dos municípios 
consorciados perante os Poderes Exeeum os da Um ic. dos Estados e do Distrito Federal-

XLV - apoiar a defesa dos interesses coroar.» dos municípios consorciados em 
processos administrativos que tramitem perante os Tnbunais de Contas e órgãos do 
Ministério Público;

XLVI - representar os muuwipíos corisoieiasns perante instâncias privadas e 
organismos internacionais,

XLVI1 - constituir programas de assessoramerno e assistência para os municípios 
consorciados, quando relativos a assuntos de interesse comum;

XLVI1I - organizar e participar de reuniões, congressos, seminários e eventos; ,

XLIX - divulgar publicações e documeno s $ r matéria de sua competência:

L - conveníar-se com entidades de cará & emacionai. nacional, regional qn



♦

Lll - a execução das atividades de planejamento, de regulamentação, de 
fiscalização, de educação do trânsito, criação da Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações REGIONAL (JARÍ) e manutenção de áreas de estacionamento rotativo pago.

LU1 - a realização de licitação conjunta para contratação pelos municípios 
consorciados de serviços de publicidade prestados por intermédio de agências de 
propaganda, conforme a Lei n° 12.232/10 e suas posteriores alterações,

LIV - a implantação de abrigo regional destinado a acolher crianças e adolescentes 
em situação de vulnerabilidade social;

IA - planejar, fomentar e implementar, de forma cooperada e coordenada, ações 
c políticas públicas para o desenvolvimento do turismo regional, envolvendo seus 
municípios consorciados;

IA I - atuar como agente facilitador das atividades desenvolvidas pelos diversos 
seguimentos do turismo e da economia regional,

LVH - adquirir e ou administrar bens e serviços para o uso compartilhado dos 
entes consorciados,

LVH1 - celebrar termos de parcerias e de mais instrumentos de capitação de 
recurso para desenvolvimento da AMEG, dos municípios c de toda a região;

IL1^^ *

LIX - atuar no atendimento aos municípios consorciados, em grupo ou 
individualmente, mediante Contrato de Programa, para o desenvolvimento do lunsmo;

l.X - criar um Plano dc Desenvolvimento do Turismo Regional Sustentável e 
Seguro de forma a integrar todos os municípios consorciados

LXI - fomentar as atividades de turismo sustentável e seguro, inclusive planejar, 
adotar e executar projetos e medidas destinadas a promover e acelerar o desenvolvimento 
de programas turístico, cultural e ambiental da região compreendida pelos territórios-dos 
municípios consorciados;

LXU - atuar para a resolução de problemas comuns dos municípios consorciados 
v relacionados ao turismo sustentável e seguro da região:

/

l.X FV - participar e promover cursos, treinamentos e capacitações, forui 
seminários, feiras de turismo c outros eventos de interesse da entidade d dos m 
consorciados;

LXU1 - atuar para a promoção da segurança do turismo na região e q^lidade dos 
serviços de saude relacionados ao turismo.



LXV - realizar compras e c-j licitações co , a;. lhadas com vistas a promover as 
atividades do turismo sustentável e segura na regia-•.

LXV l - atuar para a promoção da seguram; 1c unsmo na região e qualidade dos 
serviços de saude relacionados ao turismo;

LXV II - assegurar de forma direta ou mediante a celebração cooperada 
terceirizada ou realizada mediante parcerias, a pi «laçso de serviços especializados em 
planejamento, desenvolvimento e promoção da ati idade turística no âmbito de cada 
Municipio consorciado, visando beneficiar os aspectos ambientais, socioeconômicos e 
culturais da região turística por eles integrados;

LXV III - promover a execução de açoet estratégicas de marketing turístico 
integrado que propiciem o desenvolvimento do turis no regional;

LXIX - coar normas e reguiameuios turisuc •. sara promover o turismo seguro e 
sustentável

LXX - planejar, estimular c executar programas destinados à recuperação, 
conservação e preservação do meio ambiente na sua área de atuação;

LXXl - promover a integração de ações, programas e projetos desenvolvidos por 
organismos governamentais, não governamentais c empresas privadas visando o fomento 
do turismo, da cultura e desenvolvimento sustenta.®

LXXII • promover a revitalização do patrimônio cultural como elemento
estratégico para apoiar o processo de desenvolvimento, incluindo todo o processo de 
valorização da cultura popular na sua área de atuacâo

I XXHI - promover e implementar açocs de melhoria da iniraestrutura turística
i regional, de capacitação de recurao? humanos e de divulgação dos municípios

/ consorciados;

^N LXXIV - regulamentação do turismo e das aro idades complementares ao turismo

A , na região em todos os seus aspectos, dentre eles «Gnnas de segurança e utilização do Lago
}de Furnas e de Peixoto (Mascarenhas de Moraes), normas de segurança do turismo de - / x

* aventura, elaboração de código de posturas, regulamentação do transporte turisticór-A / 
inação de selo tunstico: /

LXXV - buscar integração ao Sistema Nacional de Turismo.

LXXVI - mapeamento de área de risco, com a criação de equipe de defesa civil 
regional: >

I XXVII - executar o mon rorarnentu do -agn e das áreas turísticas.



LXXV11I - criação de equipe de guarda civil regional.

LXXIX- monitoramento das condições meteorológicas:

LXXX - planejar, criar, implantar e executar políticas públicas de reabilitação de 
pessoas com deficiência, inclusive Centro Especializado em Reabilitação Física, 
Intelectual e Autismo, Visual, Auditiva (CER11, CER Ui e CERIV).

§ 2® Os municípios consorciandos poderão se consorciar em relação a todos ou 
apenas a parcela destes objetivos.

§ 3" Mediante solicitação, a Assembléia Geral poderá devolver a competência de 
quaisquer das ações mencionadas no § 1° desta cláusula a administração do município 
consorciado que a requerer, condicionado a indenização dos danos que o município 
consorciado causar pela diminuição da economia de escala na execução da atividade.

§ 4" A AMEG poderá exercer outras competências aprovadas em Assembléia 
Geral e delegadas por meio de Contrato de Programa pelos municípios consorciados.

II - promover desapropriações c instituir servidões nos termos de declaração de 
utilidade ou necessidade publica, ou interesse social, realizada pelo Poder Publico,

III - ser contratada pela administração direta ou indireta dos municípios 
consorciados, dispensada a licitação, nos termos da legislação federal.

Art. 6° Para o desenvolvimento de seus objetivos a AMEG poderá valer-se dos 
seguintes instrumentos:

V - celebrar contrato de gestão nas matérias relacionadas aos seus objetivos 
finalidades.

I - firmar convênios, lermos de colaboração, lermos de fomento, acordos de 
cooperação, convênios de cooperação-, contratos, acordos de qualquer natureza, receber 
auxílios, contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos 
governamentais.

IV - realizar termo de parcena com entidades qualificadas como Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público OSCIP, destinada à formação de vínculo de 
Cooperação para o fomento e a execução de atividades de interesse publico, previstas 

- íart 3° da Lei 9.790/99 e suas posteriores alterações;

A.U\£ § T A AMEG poderá emitir documentos de cobrança e exercer atividades de
arrecadação de taxas, tarifas e outros preços públicos peia prestação de serviços ou 
uso ou outorga de uso de bens públicos de sua propriedade ou por ela administ 
mediante autorização especifica, pelo município consorciado.



§ 1” A AMEC poderá outoraar iAJicessài; issão ou autorização de obras ou 
serviços públicos de sua competênc.». ue acordo .-s ' ntrato de Programa, ou contratar 
com terceiros, nos termos da Lei Geral de . siuicões. a execução de atividades 
intermediárias e de prestação de serviços, observada a legislação c normas gerais 
pertinentes, bem como realizar concessões e cortccsfnfis administrativas, inclusive na 
modalidade de Parceria Público Privada, conforme legislação especifica.

Art 7" A AMEG pode representar os musictj-os consorctados em assuntos de 
interesse comum, perante outras esferas de governo outros Poderes, entidades nacionais 
e internacionais e em juízo:

I - por determinação do Presiaente para a realização de objetivos de interesse 
comum de caráter pdítico-represerúaiUc. lécnu cientifico, educacional, cultural e 
social:

LI - conforme estabelecido cm Assembléia G al nas matérias afetas aos seus 
objetivos;

III - mediante autorização expressa do respectivo Prefeito de município 
consorciado. com indicação especifica do direito ou 02 -.ongação a ser objeto das medidas 
judiciais, em juízo. .-s,?

DOS DIREITOS E DEVERES DOS MI M< ÍPIOS CONSORCIADOS

Seção I

Dos Direitos dos Manicíp. nsorciados

II - exigir dos demais municípios conso? ciados e da própria AMEG o pleno 
cumprimento das regras estipuladas rio Estatuto, Contrato de Consórcio Público. Contrato 
de Rateio e Contratos de Programas, desde que adimplente com suas obrigações- 
operacionais e financeiras;

I - participar ativamente das sessões da Assembléia Geral, por meio de 
proposições, debates e deliberações através do veto, desde que adimplente com suas 
Obrigações operacionais e financeiras.

Art. 8" Constituem direitos dv: .município, ix n>orciados:

CAPÍTULO II

i 8.59

III - retirar-se da AMEG, com a ressalva de qne sua retirada não prejudicará as, 
obrigações já constituídas entre 0 ipynicipio cous^ 
demais municípios consorciados<



^ *

Parágrafo único. A retirada se dará após o encerramento do exercício financeiro 
vigente no momento da comunicação e deve ser requerida com 90 (noventa) dias de 

antecedência.

Seção II

Dos Deveres dos Municípios Consorciados

Art. 9° Constituem deveres dos municípios consorciados

I - cumprir com suas obrigações operacionais e financeiras assumidas com a 
A MEG, sob pena de suspensão e posterior exclusão na forma prevista em seu Estatuto,

II - participar ativaniente das sessões da Assembléia Geral, por meio de 
proposições, debates e deliberações através do voto, sempre que convocados:

III - incluir, em sua ki orçamentaria dotações suficientes para suportar as 
despesas que, nos termos do orçamento da AMEG, devam ser assumidas por meto de 
Contrato de Rateio.

IV - incluir, em sua lei orçamentária dotações suficientes para suportar as despesas 
assumidas em Contrato de Programa;

DO REPRESEM AME LEGAL E ORGANIZAÇÃO ADMINLSI RATB 4^ z

Seção í

r>o Representante Legal

V - cumprir com o pagamento dos valores aprovados pela Assembléia Geral 
referentes ao Contrato de Ratem e Contratos de Programas;

CAPÍTULO HI

VI - no caso de extinção da AMEG, responder subsidianamente de forma 
solidária e proporcional pelas obrigações remanescentes, garantido o direito de regresso 
em face dos municípios consorandos beneficiados ou dos que deram causa à obrigação, 
até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação,

VII - informar mediante notificação escrita as medidas tomadas para 
regularização de qualquer restrição na realização de despesas, de empenhou ou de 
movimentação financeira, ou qualquer outra derivaria das normas de direito financeir# 
de modo a garantir a contribuição prevista no Contrato de Rateio.



Art. 10 A AMEG sera r. prestada tu- nrc pelo seu Presidente, sendo 
substituído ou sucedido na função. sticaKivame’ ’ Pt imeino-Vice-Presidente e pelo 
Segundo-Vice-Presidente.

Parágrafo único. Os agen^i públicos íucutk dos da gestão, não responderão 
pessoalmente pelas obrigações cvuniaidas pela AMEG. mas responderão pelos atos 
praticados em desconformidade com a lei ou coro as disposições dos respectivos 
estatutos.

Seção II

Da Organização Admiti cativa

Art. 11 A AMEG terá a seguinte urganizsçiiu ; ministrativa. cujas competências 
constam no ANEXO IV deste Conaáto de Consenta ou no Estatuto:

1 - Assembléia Geral.

11 - Presidência;

III - Secretaria Executiva:

IV - Conselho Fiscal:

V - Conselhos Consultivos;

VI - Comissões Temáticas .

VII - Câmaras Técnicas;

Vin - Controladoria Interno

Cl 
/ *

LX - Procuradoria:

XV - Departamento de Proteção e Defesa do C «nsumidor - PROCON



R
**

XVI - Departamento de Turismo

Parágrafo único. O Estatuto poderá criar unidades administrativas através de 
subdivisões dos departamentos, denominadas “setores' para melhorar a execução dos 
serviços técnicos e/ou de mero expediente, desde que não acarrete aumento de despesas 
ou que extingue orgãos

Seção III

Da Assembléia Geral

Subseção I

Da Composição eda Representação na Assembléia Geral

Art. 12 A Assembléia Geral é a instância máxima da AMEG. constituída pelos 
municípios consorciados representados pelos seus Pretextos

§ 6” As competências da Assembléia Geral estão previstas no ANEXO IV.

Subseção II

§ Io À perda do mandato eletivo é causa de extinção automática da condição de 
representante de membro da Assembléia Geral, quando haverá substituição automática 
por quem lhe sucedei no mandato do município consorctado.

§ 2a Os respectivos substitutos dos Prefeitos dos nunkípios consorciados serão, 
obrigatoriamente, seus substitutos legais, nos termos das respectivas Leis Orgânicas

§ 3° O município consorciado pode ser representado na Assembléia Geral pelo seu 
Vice-Prefeito ou por outro agente publico local, desde que autorizado expressam ente pelo 
Prefeito.

§ 4" Cada município consorciado terá direito a um voto na Assembléia Gerai.
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§ 5a O voto será publico e nominal, admitindo-se o voto secreto somente nos casos 
Je julgamento em que ha aplicação de penalidade a empregados públicos ou a munícíp^ 
consorciado e nas eleições.

Da Convocação e dos Quórcns para Instalação t par* Votação da Assembléia
Geral

Art. 13 A Assemhkna Geral será convocada peto Presidenta ou pelo Secretáçi 
Executivo ou por 1/3 (um terço'! dos municípios consvrciados|



§ 1° A Assembléia Gerai pode .ser Ord- : '• ou Extraordinária, devendo ser 
convocadas com a antecedência m-^r?: de 10 ide; a • corridos.

§ 2* As Assembléias Gera;: >dinaria? « ar-se-ão preferencial mente nos 
meses de fevereiro, abril, junho, age. fo. outubro, c. -oro, de acordo com o calendário 
anual aprovado.

§ 3o As Assembléias Gerais rxiraorcic-J? as poderão ser convocadas com 
antecedência mínima de 48 (quaren » e stoi h4/®®^ ♦. (^!?l HOSCS CâSO CStâHl FCStfl tá SIS 
matérias que nào exijam o quórum q.wiítkadc de ctscw do § 6o.

§ 4o O Estatuto devera trazer o precedimí • 
Ordinária, bem como da Extraordinária

invocação da Assembléia Geral

| 5“ A Assembleía Geral isstater-se-a com a presença de, pelo menos. 1/3 (um 
terço) dos municípios consorciados. portra seus esmihos ficarão restritos as discussões 
até que se alcance o quorum para deliberação e * macia

§ 6" O quórum de deliberação e votação ra 1 tsembleía Geral é a maioria simples 
dos presentes, salvo nas seguintes «Vitórias, em relação às quais o quorum necessário e 
de 2/3 (dois terços) dos municípiosconsorciado?;

11 - alteração da sede.

III - alteração de dispositivos eo Contrato de Consórcio Publico.

VI - deliberação sobre a nomeação creu a exoneração do Secretário Executivo,

VH - deliberação sobre polaridades e exxirasàn de município consorciado.

IX - destituição de membros do Conselho ? ■«cal

V - deliberação sobre a reversão ou retrwesrâe de bens para município que tenha 
exercido o seu direito de recesso da AMEG;

§ 7" A Assembleía Geral poderá ser realizada com a participação de representantes 
* dos seus membros de forma remota utilizando-se i '(«cativo ou plataforma eletrônica ou 

'^ de forma hibnda, desde que essa possibilidade ; ■ '.fie no edital dc convocação >-<

VIII - aprovação de moção de censura do Presidente e sua consequente 
destituição;

IV - aceitação das reserva- r admissão conto consorciado do município que as 
apôs;

I - aprovação inicial e postencaes alterações do Estatuto:



Seção IV

Da Presidência

Subseção I

Da Eleição da Presidência

Art 14 O Presidente, o Primeiro-Vtce-Presidente e o Segundo-Vice-Presidente 
serão eleitos pela Assembléia Geral dentre os Prefeitos dos municípios consorciados, em 
voto fechado, para mandato de 01 (um) ano, com início no primeiro dia útil do exercício 
financeiro subsequente, podendo ser prorrogado por igual período, uma única vez. 
mediante reeleição.

§ T O mandato iniciar-se-ã no dia Io de janeiro, e encerrar-se-a no dia 31 de 
dezembro do ano subsequente

§ 3° Caso nenhum dos candidatos tenha alcançado a maioria absoluta dos votos 
válidos, realizar-se-a segundo turno de eleição, tendo corno concorrentes os dois mais 
votados no primeiro turno No segundo turno será considerado eleito o candidato que 
obtiver maioria simples dos votos

§ 5“ O Estatuto versara sobre os trâmites processuais da eleição da posse do 
Presidente, Pnmeiro-Vice-Presidente e Segundo-Vice-Presidente.

§ 2a Saião considerados eleitos os candidatos que obtiverem maioria absoluta dos 
votos validos ou na hipótese de não haver concorrentes, mediante aclamação

§ 6" Em caso de vacância dos cargos de Presidente. Primeiro-Vice-Presidente e 
Segundo-Vice-Presidente o Prefeito mais idoso assumira a Presidência interinamente até 
a realização de eleição.

§ 4® Em caso de empate na eleição assumirá o cargo aquele que tiver maior idade.
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§ 7" Em ano de eleição municipal, em que ocorra coincidência com a eleição na 
EG, serão aplicáveis as seguintes disposições:

1 - terão direito a candidatar-se e a votar somente os candidatos a Prefeito eleit 
dos municípios consorciados e que tenham sido diplomados pela Justiça Eleitoral;

11 - a eleição da AMEG somente poderá ocorrer em data posterior a data limite 
dc díplomação dos eleitos, estabelecida pelo calendário expedido pelo Tribunal S 
Eleitoral.



§ 8" Finda a eleição, os eleitos ass aariSo o ^^c .- de posse, com início automático 
dos respectivos mandatos em Io de janeiro do ano subsequente.

§ 9” O exercício das funções dc Presidente. Prineiro-Vice-Presidente e Segundo- 
Vice-Presidente não serão remuneradas

§ 10. As competências da Presidência estão p*ev istas no AN EXO IV.

§ 11. As competências da Presidência podem ser delegadas aos Vice-Presidentes 
c/ou Secretário Executivo

Subseção II

Da Desitiuíçao da Presidência

Art. 15 Em qualquer Assembléia Gerai poderá ser votada a destituição do 
Presidente, bastando ser apresentada moção de censure com apoio da maioria absoluta 
dos municípios consorciados.

§ r Para cumprimento do caput. em todas as convocações de Assembléia Geral 
deverá constar como item de pauta: "apreciação de eventuais moções de censura"

§ 2” Apresentada moção ck censura, as discussões serão interrompidas e será a 
mesma imediatamente apreciada, sobrestando-se os demais itens da pauta

Da Secretaria Executiva

§ 4° Será considerada aprovada a moção de censura por 23 (dois terços) dos 
municípios consorciados.

§ 3“ A votação da moção dt censura será eieüsda depois de facultada a palavra, 
por 01 (uma) hora, ao seu primeiro subscritor • presente, ao Presidente que se 
pretenda destituir.

§ 5” Caso aprovada a moção de censura do Presidente, ele estará automaticamente 
destituído, procedendo-se. na mesma Assembleta, a posse do Primeiro-Vice-Presidente 
farà completar o período remanesceu» de mandato, a posse do Segundo- Vice-Presidente

Seção V

§ 6a Rejeitada a moção de censura, nenhuma ouira poderá ser apreciada na mesma 
Assembléia e nos próximos 06 (seis) meses



Art. 16 A. Secretaria Executiva é o órgão administrativo da AMEG e sera 
constituída por um Secreianu Executivo, que contara com a colaboração dos demais 
empregados puhhcos

§ r O emprego publico comissionado de Secretário Executivo sera provido 
mediante indicação do Presidente, homologada pela Assembléia Geral, entre pessoas que 
satisfaçam os seguintes requisitos.

J - reconhecida idoneidade moral,

11 - formação de nível superior,

III - experiência iMofissiona! em alguma das áreas de atuação da AMEG

§2°O emprego publico de Secretario Executivo íc enquadra no disposto do inciso 
II do art 62 da CLT e esta dispensado do controle de frequência.

§ 3° Q Secretário Executivo sera exonerado por ato do Presidente, desde que 
autorizado previamenre por 2.3 uíois terços) da Assembléia GeiaL

| 4" As competências mínimas da Secretaria Executiva são as previstas no 
ANEXO IV. alem das que lhe forem delegadas pelo Presidente ou pela Assembléia Geral.

Seção VI

Do Conselho Fiscal

Ari. 15.0 Conselho F. $cal e um orgão fiscalizíucno a ser eleito pela Assembléia

§ 1” O Conselho fiscal è composto por 3 (três) conselheiros titulares e 3 (três) 
/ suplentes, escolhidos pela A^umbleía Geral dentre os Prefeitos dos municípios 

consorciados, para mandato de ú? (um) ano. com inicb no primeiro dia útil do exercício
financeiro subsequente.

§ 2” O Conselho Fiscal sem independência e autonomia no exercício de suas 
áiSbqições,

§ 3a O Estatuto emporá sobre a eleição do Conselho Fiscal

§ 4* O exercício das íúrções de membro do Conselho Fiscal não sera remunerado

§ 5“ As funções <le Presidente, Primeiro-Vice-Presidente Segundo-Vice
Presidente e membro tio Conselho Fiscal não são acumfe.ek



§ 6“ As competências mim -e 4o Cons-riE. ;^I estão previstas no ANEXO
IV

vão VU

Do t'ssvfiho CoRMxtóvo

Art. 16.0 Conselho Consultivo -a um órgão c^dtsvo e de assessoria da AMEG 
criado pela Assembléia Geral, poden&. - cr permite”-: r ou temporário.

§ 1# O Conselho Consultiva é xmposto p>. 1^= itos na quantidade e com a forma 
de escolha definida pela Assemblei Gera' que c ?■..£:

§ 2o Compete ac Conselho (»?x -Htwi a dt» us ?2o de questões técnicas específicas 
e a emissão de parecer orientaiivo, que et .ervaría«? tíi ccdímento previsto no Estatuto.

§ 3o As funções de membro cr. <Zonselhc < " si:hh o não são remuneradas

| 4’ As competências mínimas do Concho Consultivo estão previstas no 
ANEXO IV

Serão VM3

Dt Comissão Tmátrea

Art. 17 A Comissão Tem® «ca - um grap. de í?:.-.balho formado para ser um órgão 
consultivo c de assessoria da AVíEG. criada iMr Assembléia Geral, podendo ser 
permanente ou temporária

§ r Podem ser criadas tanta? Comissões '5 cínicas quanto forem necessárias, de 
acordo com o entendimento da Assembléia Geral

§ 2’ As Comissões Temáticas poderão ser compostas por agente políticos, 
servidores públicos, profissionais c^ formação tenuca e ou experiência profissional em , í 
algema das áreas de atuação da AMEG e representwsws da sociedade civil. J

§ 3* Compete as ComissOes temáticas a discussão de questões técnicas/ 
especificas e a emissão de parecer orienativo. que observarão o procedimento previsto 
no Estatuto. I

§ 4® As funções de membro das Comissões 7 cutàUcas não sSo remuneradas.

§ 5” As competências mínimas das Compões Temáticas estão previstas .^
ANEXO IV H



ScçSu IX

Das Câmara Técnicas

Art. 18 As Câmaras Técnicas são fóruns de discussão e debates formados como 
orgàos consultivos e de assessoria da AMEG. criadas pela Assembléia Geral.

§ lu Podem participar das Câmaras Técnicas os agentes políticos dos municípios 
consorciados e os servidores públicos municipais, estaduais e federais

§ 2“ Compete às Câmaras Técnicas a discussão de questões técnicas específicas e 
proposição de ações, que observarão o procedimento previsto no Estatuto.

§ 3" As atividades nas Câmaras Técnicas não são remuneradas.

§ 4“ As competências mínimas das Câmaras Técnicas estão previstas no ANEXO
IV

CAPÍTl 1X3 IV

DO ESTATUTO

Seção I

Da Elaboração do Estatuto

Art. 19 O Estatuto regulamentara a organização administrativa da AMEG, os 
procedimentos das Assembléias Gerais, dentre outros aspectos e deverá ser aprovado, em 
Assembléia Geral, por 2/3 (dois terços) dos municípios consorciados.

Das Deliberações de Alteração de Dispositivo dos Estatutos

CAPÍTULO V

DOS RECURSOS Dl MANOS

Parágrafo único. O extrato do Estatuto, bem como a indicação de onde consta o 
texto integral, deverá será publicado no diário oficial da AMEG e dos municípios 
consociados.

Seção II
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Art. 20 Para a alteração de dispositivos do Estatuto exigí r-se-á a apresentação de 
proposta subscrita pelo Presidente, ou peto Secretário Executivo ou por L'3 (um terço) 
dos Prefeitos dos municípios consorciados, a qual deverá acompanhar obrigatoriame^ 
o edital de convocação da Assembléia Geral.



ção I

Da uadrode?

Art 21 O quadro de pessoc òIEG gtdo pela Consolidação das Leis 
do Trabalho-CL Te suas alterações nrcd a o art. 6°. § 2" da Lei 11.107.05, 
com a redação dada pela Lei n° 13 £ . i 9 e se ohado por:

I - empregos públicos cw’« ados. ♦ nomeação e exoneração pelo 
Presidente:

II - por empregos públicos a& ocu: «■ * tediante concurso publico pelos 
empregados públicos,

III - por servidores ou ti gados 
consorciados ou entidade conveniadm

os, cedidos pelos municípios

IV - por empregados públicos ternporanc caiados per excepcional interesse 
público.

§t’O Quadro de Emprega t út cos Efeo Quadro dos Empregos Públicos 
Comissionados e o Quadro de Nre’- Salariais • contram-se, respeclivamente, no 
ANEXO I, ANEXO II e ANEXO IH .- contém ■ vanero de vagas, o saláno, o código 
da Classificação Brasileira de Ocupiçbe CBO s - urga horária mensal.

§ 2“ As atribuições muraras dos empregos públicos serão baseadas na 
Classificação Brasileira de Ocupaçõt PO ater b. que forem compatíveis previstas 
no Estatuto.

§ 3” A Assembléia Geral poderá, de acorde om as necessidades da AMEG 
alterar os quadros de empregados e nsni tis sais > n> ■; nstantes no ANEXO I. AN EXO 
II e no ANEXO III, por meio de Termo Adilro que sera ratificado pelo Poder 
Legislativo de cada município consoretado.

/iuA-

§ 4e A AMEG realizará revisão anual do salano de todos os empregos publicoSí 
que garanta, pelo menos, a manutenção do poder aquisitivo da moeda, em percentual 

ovado pela Assembléia Geral, tendo como dara-base o dia 1° de março.

§ 5® Os empregados públicos da AMEG n£o ‘azem jus àequiparação salarial entre 
eles ou entre eles e os servidores dos menicíptos er nsorciados

§ 6* O empregado público comissionado p^te «cumular mais de um emprego dp y 
ANEXO II. neste caso deve optar por um dos saterios

A ' ’
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§ 7° Em casos excepcionais a AMEG poderá converter L3 (um terço) do período 
de fenas do empregado público cm abono pecuniário, no valor da remuneração que lhe 
sena devida nos dias correspondentes.

§ 8’ E vedada a realização de convenção coletiva e de acordos coletivos pela 
AMEG

§ 9o A AMEG não poderá descontar de seus empregados públicos contribuição 
sindical, exceto com autorização prévia e expressa do empregado.

Art. 22 Os empregados públicos da AMEG vinculam-se obrigatoriamente ao 
Regime Geral de Previdência Social de que trata a Lei Federal n" 8.213, de 24 de julho 
de 1991

Art 23 Ü teto remuneratono dos empregados públicos da AMEG é o subsidio 
mais elevado dentre os vigentes para os Prefeitos dos municípios consorciados

Art. 24 Após a aprovação da Assembléia Geral a AMEG poderá celebrar 
contratos com instituições financeiras para credito consignado aos empregados públicos 
com desconto em folha de pagamento

Art. 25 O dia do empregado público da AMEG será comemorado em data de 
vinte e oito de outubro.

Art. 26 Poderão ser instituídos pela Assembléia Geral os seguintes adicionais:

I - por hora produtiva aos ocupantes do emprego público de operador de maquinas 
pesadas, no percentual máximo de 70% (setenta por cento i do valor da hora de trabalhada 
constante no ANEXO I

11 - de gratificação pelo exercício de função especial dc Agente de Contratação e 
Pregoeiro. exclusivo aos empregados públicos efetivos ou temporários ocupantes de 
empregos públicos constantes no .ANEXO I. no percentual máximo de 50% (cinquenta 
por cento) do valor do salário.

§ 1° Os adicionais descritos nesse artigo não incorporam aos saísnos para nenh
efeito

iQ sq

1 II - de gratificação pelo exercício de função especial, ao empregado público que 
compuser comissão de contratação eou de licitação, no percentual máximo de 30% (tanta 
por cenlo) do valor do salário.

I V - por projeto concluído aos ocupantes do emprego público de engenheiro e de 
engenheiro de projetos topográficos, no percentual máximo de 10% (dez por cento) do 
valor do Contrato de Programa correspondente.



§ 2C A remuneração dos >:. egados , . i: s. considerando o seu salário 
acrescido de adicionais, não podem mènsalmente jperior ao reto remuneratório da 
AMEG

Art. 27 Considera-se em sobreaviso o emp es. - publico que, por força de lei ou 
por necessidade administrativa, permaneça a dista \n - e submetido a controle da AMEG 
por instrumentos teleniáticos ou informatizados. e?n regime de plantão ou equivalente, 
aguardando a qualquer momento o chamado para o se- tco durante o período de descanso

§ 1° As horas de sobreavise, para rodos cs ríenos, serão contadas a razão de 1 3 
(mu terço) do salário normal

§ 2o A permanência do empregado públax- . m sobreaviso deve ser solicitada e 
autorizada previamente pelo Secretario Executivo

Art. 28 Os honorários de juciambência. d», .dos nas ações judiciais em que a 
AMEG for pane vencedora, serão dem brados exJusn.- mente ao advogado ocupante do 
emprego publico comissionado de Procurador

§ 2° A Assembléia Geral reguiamentani u hipóteses de rateio dos honorários 
advocaticios. quando houver mais de um empregado pübüco comissionado atuado como 
Procurador nas ações judiciais.

§ Io A remuneração do Ptocutador, con-.Terando o seu salário acrescido de 
honorários de sucumbência. não poderá, mensalmei- er superior ao teto remuneratono 
da AMEG

Art. 29 A dispensa de empregado pu1.;! n. .-■ efetivo observara procedimento 
próprio, definido pelo Estatuto.

Art. 30 No caso de dispensa de empregado ptú ico comissionado ou temporário, 
a AMEG não depositará a multa de 4c% (quarenta pv cento) do montante de todos os 
depósitos realizados na conta nnculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), do § Io do art. 18 da Lei tf 8.036 9(1 dada a precariedade do vinculp 
empregaticio.

Art. 31 Os municípios consorctadas poderão ceder servidores à AMEG.

§ r Os servidores públicos disponibilizados permanecerão atrelados ao regime 
jurídico originário, havendo possibilidade da concessão de gratificações ou adicionais, 
pela AMEG. nos termos e valores previamenu iefinidos na legislação do municipi 
consorciado cedente



§ 2“ O pagamento de gratificações ou adicionais não configurara o 
estabelecimento de vinculo laborarivo distinto, tampouco serão computadas para fins 
trabalhistas ou previdencíários.

§ 3’ O servidor cedido poderá scr nomeado a uma das vagas de emprego da 
AMEG. neste caso recebera o salário correspondente do ANEXO 1 ou do ANEXO íl

§ 4” Caso o município consorciado assuma o ônus integral da disponibilização do 
servidor cedido, poderá contabilizar tal despesa para fins compensatórios em relação aos 
compromissos assumidos no Contrato de Rateio.

§ 5* A AMEG, no caso de cessão com ônus, devera realizar as obrigações 
patronais junto ao Instituto de Pres idência ao qual o servidor cedido é vinculado.

§ 6“ O tempo de serviço prestado na AMEG será contado no município 
consorciado cedente para todos os fins

§ 7“ .As atividades exercidas pelo servidor cedido à AMEG deverão ser 
compatíveis com as atribuições do cargo para o qual o servidor prestou concurso público 
e sua habilitação profissional, se for o caso.

§ 8" Os servidores cedidos estarão sujeitos a todas as normas aplicadas aos 
empregados públicos da AMEG.

§ 9* Os empregados públicos da AMEG não poderão ser cedidos, inclusive para 
os entes consorciados. exceto quando estiver previsto em Contrato de Programa.

Art, 32 A anotação do horário de trabalho dos empregados públicos da AMEG 
sera em registro eletrônico.

§ r Quando o trabalho for executado fora da sede da AMEG, o horário de 
trabalho dos empregados públicos constará do registro manual ou eletrônico em seu 
poder, sem prejuízo do que dispõe o caput deste artigo.

§ 2“ Para os empregados públicos que atuem rotíneiramente fora da sede ^ 
AMEG poderá ser oferectdo aplicativo de registro eletrônico, a serem instalados em seus 
proprtos aparelhos celulares ; /

§ 3“ O excesso ou falta de horas trabalhadas em um dia pode scr compensado pela 
correspondente diminuição ou aumento cm outro dia. de maneira que não exceda, no 
período máximo de um ano. a soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja 
ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias, desde que seja previamente autorizado 
pelo Secretario Executivo

§ 4“ O banco de horas de que trata o § 3° deste artigo sera pactuado por acorda



individual escrito, com compensação sen strai e kv '.lamentado pela Assembléia Gerai.

§ 5° O empregado público devg cumpri jornada de trabalho previamente 
estabelecida, a compensação de banco de horas seu ãu inzada ocasionalmente.

§ 6° Na hipótese de dispensa do empregado úblico sem que tenha havido a 
compensação integral da jornada extraordinária, «s Sc nua dos §§ 3° e 5” deste artigo, o 
saldo positivo do banco de horas será pago com o ada, onal de 50% {cinquenta por cento i 
de hora-extra e o saldo negativo será descontado, ambos os casos calculados sobre o valor 
da remuneração na data da rescisão.

§ 7* O Presidente pode estabdecer ponto facultativo nos dias anteriores ou 
posteriores a fenados, no período dt4 carnaval, no dia do empregado público, por motivo 
de luto ou em outras datas que julgar importante, medis kb regulamentação da Assembléia 
Gerai.

§ 8" Caso o empregado público ou servidor cedido trabalhe no dia estabelecido 
como ponto facultativo, sendo prevíamente autorizada pelo Secretario Executivo, a hora 
trabalhada durante o horário que seria o seu expe de o’." normal não será considerada extra 
jornada nem para fins de compensação do banco de Horas.

Art, 33 O custeio das despesas de viagens Jus empregados públicos da AMEG 
realizadas em cumprimento de suas atribuições, «en regulamentado pela Assembleta 
Geral e as diárias de viagens são as previstas no A ATA O V

Parágrafo único. Os empregados públicos úa AMEG terão seu local de trabalho 
lecido em qualquer município corsoreiado.

Art. 34 A AMEG poderá descontar nos salário' de seus empregados públicos, cm
até 10 (dez) parcelas mensais, eventuais prejuízos que estes venham a causar ao seu 
patrimônio, desde que esta possibilidade tenha sido acordada ou na ocorrência de dolo 
comprovado em procedimento administrativo

Parágrafo único. Entendem-se por prejuízos os casos de multa de transito, perda, 
desvio ou danos causados pelo empregado púbhco em equipamento de segurança,/ 
materiais. ferramentas, máquinas, veículos, móveis, uicnsilios, prédio ou a terceiros, ppf 
dolo ou mesmo imprudência, imperíeia nu negligencie.

Art. 35 Os empregados púbhces da AMEG responderão pessoalmente pêlãs 
obrigações por eles contraídas caso pratiquem atos etn desconfornudade com a lei, os 
istatutos ou decisão da Assembléia Gerai.

Seção 1?



Art. 36 Os empregos públicos descritos no ANEXO I serão providos mediante 
concurso publico

§ 1“ Por meio de ofício, copia do edital será entregue a todos os municípios 
consorciados.

§ 2o O extrato do edital, bem como a indicação de onde consta o texto integral, 
deverá sera publicado na imprensa oficial da AMEG

§ 3.0 empregado público efetivo não adquire estabilidade em razão do vínculo 
celetista, não podendo ser cedido ou colocado cm disponibilidade, exceto quando estiver 
previsto em Contrato de Programa.

Seção III

Da Contratação por Tempo Determinado

Art. 37 Poderá haver contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporana de excepcional interesse publico nos seguintes casos:

I - assistência às situações de calamidade pública.

especifico.

Vil - atendimento a convênios realizados com o governo federal e estadual, 
organismos internacionais, e as entidades da administração indireta e do terceiro setor.

IV -necessidade imediata de pessoal para funcionamento da AMEG, em 
decorrência de dispensa, exoneração, demissão, aposentadoria e falecimento, caso não 
ãõssa ser substituído por outro empregado do quadra, sem prejuízo do serviço público.

111 - atividades que impliquem em aumento transitório no volume de trabalho que 
não possam ser atendidas pelo pessoal do quadro da AMEG;

VI - contratação de profissionais para a realização de seminários, cursos e fóruns 
de discussão;

V - contratação de profissionais para a realização de projetos e acompanhamento 
de obras e serviços específicos.

VIII - atendimento a termos de colaboração e acordos de cooperação firmados 
com organizações da sociedade civil e serviço social autônomo;

II - assistência às emergências em saude pública, como surtos epidêmicos.
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IX - contratação de profissionais para a execução de Contrato de Programay



§ r As contratações tempos:&> terão prvw '. até 02 (dois) anos, prorrogáveis 
por igual período.

§ 2“ Vencido o contraio no praze previst • ragrafo antenor, será realizado 
novo processo seletivo simplificado, ssso necessa» o

§ 3* Não se admitirá prorrogação de contrato .u ,ndo houver resultado definitivo 
de concurso público destinado a prover o emprego publico.

§ 4a As contratações tempor&m serão rea>í»du mediante processo seletivo que 
deverá atender ao seguinte procedí mcm«:

I - edital de chamamento, publicado na imp. rusa oficial da AMEG com prazo 
mínimo de cinco dias úteis para inscrição:

II - a seleção será realizada lediertc pro^ ■• vas e títulos ou mediante análise 
de cumculum, aplicados critérios objetivos ciicmKOfitos a titulação acadêmica e a 
experiência profissional relacionadas com a íuniân a ser exercida na AMEG. 
previamente estabelecidos no edital 3$ chamamento.

Seção í\

Do Estágio de Este ;aí,M«s

Art. 38 A AMEG poderá merecer estágio nos . rmos da Lei n* 11 788-2008

§ V A Assembléia Geral estabelecerá a qiu-tKuiade dc vagas, a área do estagio e 
se será remunerado ou não.

ru/^

§ 2" O valor da bolsa paga sos estagiários ren^r-erados consta no ANEXO VI

$ 3* O estagio na AMEG não cria vinculo cmyrcgaticio de qualquer natureza

C APÍTULO Vt

Seção I

Dos Becursos Financeiros

DA GESTÃO FIN AM ríRA

i

§ 1“ Os municípios conson iados entrcgasikjJ vfursoslTAMEG por meio de

Art, 39 A AMEG executará sw tuas receitas .- despesas 
normas dc direito financeiro aplicáveis às entidades públicas

em conformidade com as



I - Contrato de Rateio, formalizado em cada exercício financeiro, observado o 
orçamento e os valores aprovados pela Assembieia Geral;

II - Contraio de Programa, em caso de prestação de serviços públicos pela 
AMEG. conforme programa discriminando despesas, investimentos e divisão de custos 
aprovado pela Assembieia Gerai

§ 2" Além das previstas no $ Ia, são receitas da AMEG.

1 - recebimento de taxas, tarifas, emolumentos, multas e preços publicas em razão 
de atividades desenvob idas pela AMEG,

li - contribuições, transferências, subvenções sociais ou econômicas, auxílios ou 
doações do setor publico ou privado de pessoas jurídicas ou físicas;

III - transferências de direitos operadas por força de gestão associada de serviços 
públicos;

IV - valores decorrentes de aplicação financeira:

V - o Imposto de Renda Retido na Fome (IRRF), incidente sobre os rendimentos 
pagos pela AMEG;

VI - patrimoniais e decorrentes da exploração da prestação de serviços, inclusive 
publicitários, bem como as decorrentes de patrocínios ou incentivos culturais, inclusive 
fiscais:

VII - outras receitas propnas.

§ 3“ Constituem patrimônio da AMEG os bens moveis e imóveis que lhe forem 
destinados, ou que venham a ser adquiridos

§ 4o Os bens recebidos em doação com ônus somente integrarão o patrimônio após 
o cumprimento das condições estabelecidas pelo doador, devendo ser objeto de controle 
individualizado.

——* § 5" Os bens adquiridos ou administrados pela AMEG serão de uso exclusivo dos 
municípios que contribuiram para a sua aquisição ou administração, na forma a seí 
regulamentada.

§ 6° O compartilhamento ou cessão de bens da AMEG a outros municípios ou
entidades, públicas ou privadas, dependera de autorização aprovada em Assembléia 
Geral, desde que devidamente justificada c relacionado aos objetivos deste Contrato do 
Consórcio



§ 7o A AMEG não possui nm-dc s ciai e c ■ atnmônio os entes consorciados
não possuem quotas ou panes ideais

§ 8" As transferências de ^ócuí^os à AMEG aderão ser realizadas mediante 
débito automático em conta bancária Hweuda no C «w . to de Rateio ou de Programa

§ 9“ É vedada a aplicação dos rec ursos entre _:. ■ por meto de Contrato de Rateio, 
inclusive os oriundos de transferênc es ou opcracdcs n. credito, para c atendimento de 
despesas classificadas como genéricas.

§ 10 Entende-se por despesa genérica aquela -.ir que a execução orçamentária se 
faz com modalidade de aplicação indefinida.

§ 11 Não sc considera como genérica as despesas de administração e 
planejamento, desde que previamente classificadas po  meio de aplicação das normas de 
contabilidade pública.

1

§ 12 A movimentação bancam da AMEG erá realizada cm conjunto pelo 
Secretário Executivo e pelo Chete do Departamento Administrativo, e será acompanhada 
pelo Controlador Interno e pelo Contador.

I - indiquem os recursos necessários, admiridi - somente os advindos de anulação 
de despesa, ou

7 II - sejam relacionadas.

*) com a correção de erros ou omissões;

b) com os dispositivos do texto do projete de resolução

Art. 42 Aprovado o orçamento será ele publicado na imprensa oficial da AMEG

§ r A eventual impossibilidade de o mumeam consorciado cumprir obrigação 
orçamentária e financeira estabelecí^- em contraio do ateio obriga o consórcio público a„ // 
adotar medidas para adaptar a execyçè<> orçamentária e financeira aos novos limites.

Seção II

Da ürçamfím.

Art. 40 O orçamento da AMEt? será estarxler co mediante aprovação da matona 
absoluta dos municípios consorciadoK. a proposta leve ser apresentada a Assembléia 
Gera! ate o dia 31 de julho de cada ano.

Art. 41 Os membros da Assembléia Gerai poderão apresentar emendas ao projeto 
de orçamento, que somente serão aprovadas caso



§ 2" A contratação direta da AMEG. pelo município consorctado, será identificada 
por meto de modalidade de aplicação especifica.

§ 3’ O orçamento da AMEG deverá discriminar as despesas a serem executadas, 
observando os critérios de classificação por função, prograrnática, por natureza de 
despesa e por fonte destinação de recursos.

§ 4* A AMEG deverá prestar as informações necessárias para subsidiar a 
elaboração das leis orçamentárias anuais dos entes consorciados peto menos trinta dias 
antes do menor prazo pata encaminhamento dos respectivos projetos de lei ao Poder 
Legislativo

Seção III

Da Fiscalização

Art. 43 O controle da AMEG compreenderá a fiscalização contábil, 
organizacional, operacional e patrimonial, da legalidade dos atos administrativos de 
natureza financeira e orçamentária de acordo com as normas de direito público, bem como 
a análise da aplicação de recursos, e scra exercido pelo:

1 - Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG), que compete 
apreciar as contas do Presidente e do Secretário Executivo, inclusive quanto a legalidade, 
legitimidade e economicidade das despesas, atos, contratos e renúncia de receitas, sem 
prejuízo do controle externo a ser exercido em razão de cada um dos contratos que os 
municípios consorciados vierem a celebrar com a AMEG

II - Poder Legislativo de cada município consorctado. no que se refere aos 
recursos que cada um deles efetivamente a entregou ou compromissou;

lll - Conselhos Municipais de cada área de atuação da maiona dos municípios 
/ consorciados:

§ 1° As cláusulas do Contrato de Rateio não poderão contar disposição tendente a 
afastar, ou dificultar a fiscalização exercida pelos órgãos de controle interno e externo ou 
pela sociedade civil de qualquer dos municípios consorciados /

- - §2° A AMEG deverá obedecer aos princípios, diretrizes e normas do; /M /

I - SUS - Sistema Único de Saude, na área de saúde quando conventada, /

II - SUAS - Sistema Único de Assistência Social na área de assistência social

quando conventada.

lll - SUASA - Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária, na are^ 
de agropecuaria e abastecimento quando conveniada.
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Art. 44. A AMEG lerá 15 (müsv.o dias, m íveis por mais 15 (quinze) dias 
para responder a requerimentos dos m imdpios cc •- ^ ados. inclusive de suas câmaras 
municipais, contados do protocolo.

ccão FV

I)a OntabHkkií?

Art. 45. Os procedimentos t mtabeis da AMé O deverão observar os normativos 
vigentes da Secretaria do Tesouro Nacional - STN * n^ulada ao Ministério da Fazenda, 
orgão responsável por legislar sobre o tema.

Art. 46 A execução orçamentária das re e despesas da AMEG deverá 
obedecer as normas gerais de direito financeiro aplica- eis às entidades públicas

Parágrafo único. O registro contábil orçamentário abrangera as etapas de 
previsão e execução das receitas c das despesas nas respectivas classificações 
orçamentárias.

Art. 47 Com o objetivo üe permitir c íu.iidimento dos dispositivos da I.ei 
Complementar n" 101, de 4 de mato de 2000, a 4'MEG deve fornecer as informações 
necessárias para que sejam consolidadas, nas conta- aos municípios consorciados, todas 
as despesas realizadas com os recursos entregues e'» .irtude de Contrato de Rateio, de 
forma que possam ser contabilizadas nas comas i. cada município consorciado na 
conformidade dos elementos econômicos c das ato "k ks ou projetos atendidos

Seção V

Dos Convêm&g e instrumento ic Parceria
/í7

Art. 48 Com o objetivo de receber trancTe encia de recursos, a AMEG fica 
autorizada a celebrar convênios, vermos de colabora cão. termos de fomento, acordos de 
cooperação eoutros instrumentos de parceria com entidades governamentais ou privadas, 
nacionais ou estrangeiras, pessoas jurídicas ou físicas

Das Normas e dos Ates Ditemos

Art. 49 As ações, os procedimentos internos e a regulamentação das ati 
inspeção e fiscalização da AMEG mão instituídas através de

I - Resolução, para as decisões da Assembie*» Geral que regulamente as matérias 
de sua competência;

II - Portaria, para as decisões do Presidente. destinadas a prover as situações



gerais e individuais, abatratamenm previstas, de modo expresso ou implícito nas 
resolulçoes ou em lei e sobre questões de pessoal e outros atos de sua competência:

111 - instrução Normativa, instrumento pelo qual a Presidência, a Secretaria 
Executiva e demais órgãos expedem instruções sobre a organização e o funiconamento 
de serviço;

IV - Manual de Procedimentos, para sistematizar e normalizar conceitos, 
procedimentos, instruções de trabalho e fornecer orientações, na atividade, bem como 
promover a adoção de boas práticas de gestão no desenvok tmeoto da atividade da mesma.

V- Oficio, para os expedientes internos entre as unidades administrativas e 
externos para autondades ou qualquer outro destinatário.

Parágrafo único. Nu elaboração das normas da AMEG, adotar-sc-á a técnica 
legislativa utilizada para as leis e decretos, artigos, parágrafos, incisos, alíneas; e, se a 
amplitude e complexidade do texto o exigir, o agrupamento de artigos em Secçôes, 
Capítulos e Títulos.

Seção VII

Da Publicidade

DA GESTÃO LSsWl WA DE SERS IÇOS Pl BLK OS

_ Art. 2" O Diário Eletrônico será veiculado na rede mundial de computa, 
endereço eletrônico wwiv.diariomunictpal.com.br/amm-nig podendo ser cônsul 

; castos e independentemtsnte de cadastramento.

Art 50 A AMEG deve obedecer ao principio da publicidade, tornando públicas 
as decisões que digam respeito a terceiros e as de natureza orçamentária, financeira ou 
contratual, inclusive as que digam respeito á admissão de pessoal, bem como permitindo 
que qualquer do povo tenha acesso a suas reuniões e aos documentos que produzir, salvo, 
nos termos da lei, os considerados sigilosos por prévia c motivada decisão.

Art. 1“ O Diário Oficial dos Municípios do Estado de Minas Gerais, instituído e 
administrado pela Associação Mineira de Municípios (AMM). será o meio oficial de 
comunicação, publicidade e divulgação dos atos normativos e administrativos da AMEG.

CAPÍTULO VII

Art. 3“ As publicações no Diário Eletrônico substituirão quaisquer outras fo 
de publicação utilizada pela AMEG c, serão regulamentadas pelo Estatuto.
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Da Autorin ria para Ge: saciada

Art. 51 Os municípios consoonados, ao ratificaram este Contrato de Consórcio 
autorizam a AMEG a realizar a gestáo associada 4® serviços públicos que mantenham 
relação com os objetivos elencados no § I* do art 5

§ Ia A gestão consorciada de serviço publico compreende o exercício das 
atividades de planejamento, criação, implantação essa.», execução e coordenação, bem 
como o poder de policia de consentimento, regula inação. fiscalização e aplicação de 
sanções quando necessárias, nos termos de Centram de Programa, à prestação dos 
serviços, e se dara de acordo com as diretrizes bancas estabelecidas em decisão da 
Assembléia Geral.

§ 2" Para viabilizar a gestão constMciarfa de .micos públicos, a AMEG fica 
autorizada a licitar e contratar concessão, pernnssít? ou autorizar a prestação de sen iços.

§ 3° A AMEG poderá excetuar, por meie •to cooperação federativa, quaisquer 
serviços pubhcos de competência dos municípios que sejam de interesse de mais de um 
município consorciado, executar atividades ou obras c permitir aos usuários o acesso a 
serviço público com características c padrões de quátotade determinados pela regulação ^ j\
ou pelo Contrato de Programa, inclusive quando operada por transferência total ou parcial 
de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais ê continuidade dos sen iços transferidos.

§ 4" A AMEG poderá licitar ou outorgar concessão, permissão ou autorização de W 
obras ou serviços públicos nas áreas de sua competência e em cumprimento de seus 
objetivos, na forma da lei. ,

§ 5" A AMEG poderá w-rn tlocumerpr» dr. .obrança c exercer atividades de ? 

arrecadação de taxas, tarifas, preços públicos e cubos tributos pela prestação de serviços 
ou pelo uso ou outorga de uso dc bens públicos por sk administrados

Do < yntrnto Je Fmg? ma

f ederal 11.10 7. de 06 de abri! de 2005 e no Decreto Federal n° 6.0'7, de 17 dc janeiro de ; z/ 
— - 2007 e na legislação federal posterior ou suas alterações. \^/



§ 2o No caso da execução dos serviços públicos pela AMEG. a fiscalização da 
prestação dos serviços sera realizada pelos municípios consorciados. nos termos previstos 
no Contrato de Programa.

§ 3° A extinção do Contrato de Programa dependera do prévio pagamento das 
indenizações eventualmente devidas, especialmente dos referentes a economicniade e 
viabilidade da prestação dos serviços pela AMEG, por razões de economia de escala ou 
de escopo.

§ 4o O Contrato de Programa continuará vigente nos casos de

I - o titular se retirar da AMEG ou da gestão associada.

II - extinção da AMEG

§ 5o Os Contratos de Programa serão celebrados mediante dispensa de licitação, 
incumbindo ao município contratante obedecer fíelmente às condições e procedimento 
previstos na legislação de regência.

§ 6o A averiguação dos serviços prestados pela AMEG, como prestador de serviço 
contratado mediante procedimento hcitatório ou dispensa de licitação, deve ser 
comprovada por meio da emissão de nota fiscal

CAPÍTULO VHI

DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO

/ Seção l

Da Retirada

) Art. 53 A retirada do município consorciado dependerá de comunicado formal de 
^Prefeito na Assembléia Geral, acompanhado da respectiva autorização legislativa, ( 
respeitado o principio da anteriondade. /

§ V .A retirada não prejudicará as obrigações ja constituídas entre o município 
consorciado que se retira e a AMEG e/ou os demais municípios consorciadas, até o 
encerramento do exercício financeiro vigente.

§ 2° A efetiva retirada se dará após o encerramento do exercício firtancepzfvigente 
no momento da solicitação e deve ser solicitada antes da definição do vaWdo Contrato^ 
de Rateia do próximo exercício fiscal ;



§ 3“ 0$ bens alienados, cedidos eis uso ou c. - idos a AMEG peio consoraado 
que sc retira, somente serão revertido- ou retrw .’ Ãn no caso de expressa previsão do 
instrumento de transferência ou de ídtenação.

Seção II

th Exclusão

Art. 54 A exclusão de município ccnsorcra® sc c admissível havendo justa causa

§ r Além das que sejam reconhecidasem procedimento específico, e juste causa 
para fins de exclusão da AMEG:

I - a não-inclusão em lei orçamentária ou em créditos adicionais, pelo município 
consoraado, de dotações suficientes para suporta - ss despesas que, nos termos do 
orçamento da AMEG, prevê-se devam ser assumidas por meio de Contrato de Rateio

I I - a recusa em firmar o Contrato de Raiei'.: auuaJ. nos valores aprovados pela 
Assembléia Geral,

I II - o atraso no pagamento das obrigações fias«xeiras para com a AMEG

§ 2" No caso dos incisos , li o município deverá pagar uma compensação 
correspondente a 03 (três) parcelas do Contrato de Rasio do exercício financeiro auto ior.

§ 3’ Somente se configurara - atraso mencionado no inciso III do § 1 ° deste artigo 
após o município consorciado ser notificado para efetuar o pagamento do devido, 
assegurado o prazo mínimo de 90 (noventa' diss para o pagamento e sua devida 
reabilitação

§ 4o A notificação mencionada no § 3° desta cléiaula devera ser efetuada por oficio 
do Presidente ou do Secretario Executivo e mediante publicação na imprensa oficial da 
AMEG

§ 5* O procedimento de exclusão será previsto to Estatuto

§ 6* Em caso de exclusão, os municípios cúnsorctados deverão prever as relações 
jurídicas decorrentes, inclusive as relativas à repartição de ativos e passivos, .

, O CAPÍTULO IX / 1/7

Art. 55 A alteração ou extinção do Contrato de Consórcio Público dependera 
instrumento aprovado por 2/3 (dois terços) dos membros da Assembléia Geral e ratifica 
mediante lei por todos os municípios consorciados aos mold^ previstos no Estatuto/,



Parágrafo único. Em caso de extinção, os municípios consorciados deverão 
prever as relações jurídicas decorrentes, inclusive as relativas a repartição de ativos e 
passivos.

CAPÍTULO X

DOS Ft NDOS REGIONAIS

Art 56 A Assembléia Geral poderá autorizar a criação de fundos, de natureza 
contábil, para o gerenciamento contábil e financeiro de verbas que tenham destínação 
especifica.

§ 1” A criação do fundo será aprovada pela Assembléia Geral, por maioria simples.

§ 2" A regulamentação do fundo será realizada por meio de Resolução da 
Assembléia Geral.

§ 3“ A Assembléia Geral aprovará resolução a respeito de constituição, nomeação 
e funcionamento de Conselho Gestor do fundo criado.

DAS DISPOSIÇÕES UNAIS £ TRANSITÓRIAS

Nw Livro 
Tabelí

§ 4“ As funções de conselheiro, prevista no parágrafo antenor, não serão 
remuneradas.

§ 1° Çonsídera-se para qualquer fim que a AMEG, entidade civil 
privado, foi transformada em consorcio público de direito publico.

CAPÍTULO XI

Vt. 5? A Associação Pública dos Municípios da Microrregião do Médio Rio 
Grande - AMEG, consórcio publico, com personalidade jurídica de direito publico, 
natureza autárquica, sem fins lucrativos e duração indeterminada, com sede 
administrativa na Rua Benedita da Silveira Mata, n° 144, Jardim Pinheiros na cidade de 
Passos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, sob o n" 
35.617.360/0001-11 é a sucessora legai da Associação dos Municípios da Microrregião 
do Medio Rio Grande AMEG. entidade civil, com personalidade jurídica de direito 
privado, sem fins econômicos e duração indeterminada, com sede administrativa na Rua 
.Benedita da Silveira Maia. n” 144, Jardins Pinheiro na cidade de Passos, inscrita no 

:ro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. sob o n° 20.925.236/0001-46, regi
Registro das Pessoas Jurídicas A-l dele às folhas 75 sob o n“ 153 do l 

de Notas e Registro de Títulos c Documentos c Civil das Pessoas Jurídicas
da Comarca de Passos, cuja dissolução e extinção foi resolvida na Trigésima Segunda 
Assem Geral Extraordinária em 08 de dezembro de dois mil e vinte dois e efetivada 
em 05 de janeiro de 2023.



§ 2* 0 patrimônio, bem cor •. Lrenoí c . hrigaçôes da AMEG. entidade 
civil, com personalidade jurídica ir direito pr -aze ficam transferidos à AMEG, 
consórcio público, com personalidade jurídica de ui ;«• ■ público.

§ 3" Considera-se para fins históricos e cctím.;; .s o dia 30 de novembro de 1984 
como sendo a data de criação da AM Et'

§ 4“ Depois de ratificado o Com .. o de t scicio Público Consolidado com o 
Segundo Termo Aditivo, ficam revogadas a Lei Municipal n * 746 de 06 de janeiro de 
1985, Lei Municipal n 0 846 de 02 de março de 193a e Lei Municipal n.° 445 de 05 de 
maio de 2014 de Capefinga. Lei Municipal n/ 594 is 25 de dezembro de 1984 de 
Capitólio, Lei Municipal n ° 1.796 de 23 de marçi? de $06 de Carmo do Rio Claro: Lei 
Municipal n? 895 de 29 de abril de 1993 c Lei Mmurr*^ n* 5 4927 de 04 de novembro 
de 2009 de Cássia. Lsi Municipal n.' 469 de 28 dc novembrodc 1984 e Lei Municipal n • 
1.137 de 18 de agosto de 2009 de Ckravah Lei Municipal n ’ 780 de 06 de novembro de 
1984, Lei Municipal n.’9O7 de 02 de março de 198?. ’ ei Municipal n.® 1910 de 10 de
julho de 2009 e Lei Municipal n® 1991 de 0 7 de .’■.'■ ?ro de 2010 dc Dclfinópoüs. Lei 
Municipal n0 236 de 26 dezembro de 1984, Lei Municipal n? 301 de 27 de janeiro de 
1989 e Lei Municipal n.° 767 de 28 dü janeiro de 20! • de Dorcsópolis; Lei Municipal n “ 
263 de 16 de novembro de 1984 e Lei Municipal n. 343 de 14 de março de 1989 de 
Fortaleza de Minas; Lei Municipal n.’ LO82 de 30 qe junho de 1987 de Guapé. Lei 
Municipal n ” 1537 de 15 de janeiro de 2010 de imrao;; Lei Municipal n * 08 de 09 de 
março dc 1989 de Itaú de Minas; Lei Municipal n 9 ; 565 de 06 de dezembro de 1984 e 
Lei Municipal n° 1.700 dc 18 de maio de 1989 de rassos. Lei Municipal n° 1.363 de 02 
dc outubro de 1998 c Lei Municipal n’ 1 844 de 12 dc junho de 2008 dc Piumhi. Lei 
Municipal n " 928 de 18 de agosto de 1987 e Lei Municipal n ° 1.557 de 03 de dezembro 
de 2008 de Pratapolis; Lei Municipal n. 683 de 04 dc dezembro de 1984. Lei Municipal 
n° 736 dc 19 de abri! de 1989, Lei Municipal n 1.262 de 10 dc março de 2009. Lei 
Municipal n ° L274de31 de março de 2009 de Suo João Batista do Glória. Lei Municipal 
n ® 07 de 12 de fevereiro de 1997 e Lei Municipi n ° 288 de 25 de novembro de 2008 de 
São José da Barra; Lei Municipal n.* 2.098 de 23 tk dezembro de 1992. Lei Municipal 
n 0 2 467 de 21 de janeiro de 1997 e Lei Municipal tC 3 591 de 09 de outubro de 2009 de 
São Sebastião do Paraíso; Lei Municipal n ’ 4 <ã de '3 de novembro de 1987 ^ São 
Tomas de Aquino.

44 59

Art. 59 Pura dirimir eventuais controvérsias deste Contraio de Consórcio Publi 
jue originar, fica eleito o foro da comarca de Passos

Passos. 27 de abriLue_2Ó23j

Art 58 O presente Contrato de Consórcio é redigido em uma via, extraindo-^ 
cópias devidamente autenticadas pelo Secretário Executivo. Procurador e Controlador 
interno, constando a subscrição dc Prefeito do município consorciado cuja Câmara 
Municipal será encaminhado
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ANEXO1

QUADRO DE EMPREGOS PUBUt OS EFETIVOS

Titule Empregos Efetivos €«O
N* de L . i 

: Anel ^agasi

Jornada 
de 

Trabalho 
Mensal

Valor da 
Hora 

Trabalhada

01 Ag cate 
Administrativo 41)0-10 io j n 200 b RS 8,87

02 Operador de 
Máquinas Pesadas

7151-15
: 7151 ^0 io • 220 h RS 12,67

03 Agente Fiscal : 5 Í2-O5
3522-lí) 20 Mi 200 h RS 15,20

04 Contador 2522-10 01 .Ml 100 h RS 30,40

05 Controlador Interno 2412-10
2522-05 01 : Vil 100 h RS 30,40

06 Engenheiro

2140-05
2141-05
2142-05
2145-05
2145-05
214640
2147-05

i 2148-05

W : • :I 100 h RS 30.40

2149-15
2221-10
2221-20

07 Procurador 2412-10 Oi I vn 100b R$30.40

08 Analista Fiscal
Médico Veterinário ' 2233-05 0? í • X 200 h RS 30,40

09
Engenheiro de 

Projetos 
Topográficos

• 2 í 40-05 
2142-05

1 2148-05
2)48-10
2221-10

02 j XIX 200 h RS 30.40

Total de vagas 58

S/49
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ANEXO li

QlADRO DE EMPREGOS PÚBLICOS COMISSIONADOS

Título Empregas 
Comissionados (HO N“ de 

vagas Nível

Jornada 
de 

Trabalho 
Mensal

.................................

Valor ás 
Hora

Trabalhada

10
Chefe do 

Departamento 
Administrativo

4101-05 01 X 200 h RS 19,00

11
Chefe do

Departamento de 
Compras c Licitações

3542-10 01 X 200 h RS 19,00

12

Chefe do 
Departamento de 

Desenvolvimento e 
Gestão de Convênios

1311-15 01 X 200 h RS 19,00

13
Chefe do 

Departamento de 
Turismo

1225-15 01 X 200 h RS 19,00

14 Assessor de
Comunicação 2611-10 0! V 100 b RS 25,34

15

Chefe do 
Departamento de 

Proteção e Defesa do 
Consumidor

2412-10 01 VIL 100 h RS 30,40

16

Chefe do 
Departamento de 

Controle e Inspeção 
Animal e Vegetei

2233-05 01 XIX 200 h RS 30.40

17

Chefe do 
Departamento de 
Licenciamento e 

Fiscalização 
Ambiental

2140-05
2142-05 01 XIX 200 h RS 30.40

IS Secretário Executivo 1114-15 01 XX 200 b RS 31.67
Total de vagas_____ 09
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ANEXO Hi

QUADRO DE NÍVEIS SAi ARIAIS

XV1H RS 5.827.21

RS 1.520.14

1 RS 1 :‘ ■

7: RS 2

IV RS 2,280.21

V RS 2 553.57 .

'.'! RS 2.786,93

VII RS 3 040 24

V‘H RS 3.293 64

A RS 3 5 P.7V

RS 3 v ■

xí RS 4 ■ :

R$4.30:X7

xm RS 4,5 43

XX

RS 4 S

RS ■ Ü 714

XVI RS 5 3.10.70

xvu RS5 *73 7?

------ 1 : XX ~ ’ $ 7
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ANEXO A

COMPETÊNCIAS

l - ASSEMBLÉIA GERAL

lí PR.ESÍDÉNCIA

Compete à Assembléia Geral:
I - apreciar as atividades desenvolvidas pela AM EG
II - aprovar o orçamento anual, 
01 - aprovar o valor do contrato de rateio;

' IV ~ aprovar os programas e os seus respectivos contratos;
V - aprovar ou rejeitar as contas anuais;
VI - autorizar a alienação de bens da AMEG, exceto os bens móveis declarados inserviveis. 
conforme procedimento estabelecido no Estatuto;
VII • decidir a respeito de representação festa por município consorcíado.
VIII - decidir sobre a dissolução da AMEG;

I IX - decidir sobre pedido de ingresso de novo membro, desligamento e exclusão de municípios 
í consorciados;

X - deliberar sobre a mudança da sede da AM EG;
XI - deliberar sobre assuntos relacionados com os objetivos da AMEG;
XII - deliberar sobre outros assuntos de interesse dos municípios consoreiados ou da 
miçronegtão. da Presidência, da Secretaria Executiva e do Conselho Fiscal.
XIII - elaborar, aprovar e alterar o Contraio de Consórcio Público e o Estatuto:
XIV - eleger e destituir o Presidente, Primero-Vice-Presidente, Segundo*Vice-Presidente e os 
membros do Conselho Fiscal,

: XV - estabelecer a orientação superior da AMEG, recomendando o estudo de soluções dos 
. problemas administrativos, econômicos e sociais da microrregiào;
| XVI - homologara indicação do Secretário Executiv^e autorizai a exoneração.

Compete 8 Presidência:
. ■ I - alienar e onerar bem imóveis, com autonzaçào da Assembléia Geral: 

í H - assinar a correspondência oficial.
III - baixar portarias e ordens de serviço necessários ao bom funcionamento da AMEG;
IV - celebrai acordo, convênio ou contrato, para a consecução dos fins da AMEG:
V - convidar técnicos de órgãos estaduais, federais e entidades privadas e profissionais liberais 
paia participarem das Comissões Temáticas, constituídos pela Assembléia Geral:

. 2 VI - convocai' a Assembléia Geral.
I VII - convocar e presidir as reuniões da Assembléia Geral.
NVUi - cumprir e fazer cumprir este Contrato de Consórcio Público, o Estatuto e demais
j da AMEG:
í IX - dirigir e coordenar todas as atividades da AMEG;
I X - encaminhar aos órgãos competentes as reivindicações da AMEG, 

XI - executar ou determinara execução das deliberações da Assembléia Gerai.
—— XII - exercer u administração geral da AMEG;

X1H • exercer o poder disciplinar no âmbito da AMEG. determinando a instauração de 
procedimentos e julgando-os. aplicando as paias que considerar cabíveis;
XIV - exonerar o Secretário Executivo desde que previamente autorizado por 2/3 (dois terços) 
da Assembléia Gerai;
XV - indicar à Assembléia Geral o Secretario Executivo,



XVI. julgar recursos contra ato de (Mw de Depansc.:? e do Secretário Executivo.
XVII - nomear e exonerar os empret^tò* públicos:
X VIII - receber doação e subvenção,
XIX - regulamentar c Contraio de O as meio Púbsmr- ; o Estatuto, através de Instrução । 
Normativa;
XX - representar a AMEG ativa epti^vapeate, judia»si .. cxtrajudicialmcnte:
XXI - zelar pelos interesses da AMEI*, exercendo rodas a? competências que não tenham sido l 
atribuídas a outro órgão da AMEG pelo presente Ce mato de Consórcio Público ou pelo I 
Estatuto.  _________ !. ._-^.._...<,.^.^..^««^^-«W^»^,^^!WW^-^Wi«««l-«™«W^«^:*«W«WW..>^>.^»^W«*»™ -_»«.*.... J ". — '^ ^^. _ ™—_ ~ ■■ .- .■ ■*.-.^.«^.:...-«W^..'^W«W^^^*W^^W^^

III - SECRETARIA EXECUTIVA _________ ________
Compete a Secretaria Executiva:
f - administrar a AM EG e zelar pelo* se s bens e biter; - -s. promovendo o seu crescimento;
II - adquirir bens, observadas as finalidades da AMEG.
III - apresentar a proposta de orçatnemci da receita e despesas para o exercício seguinte.
IV - apresentar ao Conselho Fiscal o relatório anua! c o respectivo demonstrativo de resultados 
do exercício findo, cm ate 90 (noventa) dias do exercício subsequente:
V - apresentar o relatório financeiro cara ser submetido ao Conselho Fiscal.
VI - apresentar o relatório geral de atividades;
VII - apresentar proposta de alteração do Contrato de C ousórcio Público e do Estatuto, 
VIII • apresentar relatórios de receitas 0 despesas ao Presidente, sempre que solicitados.
IX - assinar juntamente com o Chefe- do Departamento Administrativo cheques, ordens de 
pagamento, etnpenhos e outros documentos de naturexa equivalente ou delegar competência 
para outro empregado público fazê-ic.
X - assinar termo de referência, assinar projeto bási.o. autorizar licitação, homologar 
licitação, adjudicar objeto de licitação, solicitar adesão a Atas de Registro de Preços de 
outros órgãos, anuir em pedidos de adesão às Atas de Registros de Preços realizados 
pela AMEG. assinar e rescindir contrato, emitir atestado de capacidade técnica, julgar 
recursos administrativos, aplicar sanções, assinar convênios e termos de cooperação c 
praticar demais atos administrativos previstos ms leis que regem as licitações e 
contratos administrativos como sendo atribuição da autoridade hierárquica superior.
XI - autonzar a instauração de procedimentos Licitatorsos;
XU - autorizar a instauração de procedimentos para contratação por dispensa ou inexiaibiiidade 
de licitação:
Xlll - autorizar despesas e pagamentos referentes, ao Contrato de Rateio e ao Contraio de 
Programa;
XIV - auxiliar o Presidente em suas funções, cumprindo as suas determinações, bem como 0 
mantendo informado, prestando-lhe contas da situação administrativa e financeira da A MEG 
conceber, aprimorar e aplicar novas modelas, sistemas e processos de gestão que ; 
compatibilizem as políticas e diretrizes da AMEG com as necessidades dos municípios/ 
consorciados; 7 P
XV - constituir a Comissão de Licitações da AMEG ^ .

“XVI - contratar, demitir, autoriznr férras des empregados públicos, assinando carteira 1^? 
trabalho e qualquer outro documento referente aos atos de pessoal;
XVIí - contratar serviços técnicos de empresas ou profissionais liberais, para a execução fie 
serviços e demandas emergências* consultoria e assessoramento especializado de caráter 

; continuado ou para serviços;
j XV1I1 - convocar a Assembléia Geral;

XIX - cumprir c fazer cumprir as decisões suas, do Conselho Fiscal e da Assembléia Gera);
XX - dar e receber quitação,
XXI - elaborar os manuais de proKdaggBíosetoitnas .ios departamentos^



XXII - elaborar, com base no orçamento realizado no exercício, a proposta orçamentária para 
; o exercício seguinte a ser submetida ao Presidente, para posterior apreciação da Assembléia - 

Geral.
XXIII - elaborar, planejar e stigenr programas e políticas a serem implementadas pela AMEG;
XXIV - emitir ofícios requisitando e encaminhando documentos, requisitando e prestando 
informações perante órgãos públicos c empresas privadas;
XXV - homologar e adjudicar objeto de licitações;
XXVI - implementar e gerir as diretrizes políticas e plano de trabalho definido pela .Assembléia 
Geral;
XXVH - instaurar sindicâncias e processos disciplinares;
XXVIfi - movimentar as contas bancárias da AMEG. de acordo com as deliberações da 
Assembléia & do Presidente:

■ XXI.X - ordenar despesas;
I XXX - planejar, coordenar e supervisionar a arrecadação de tarifas pela prestação de serviços 

públicos;
j XXXI - planejar, coordenar e supervisionar a arrecadação e contabilização das
i contribuições, rendas, auxílios, donativos e rateios efetuados ã A.MEG:

XXXÍi - planejar, coordenar e supervisionar a execução de contratos, acordos, convênios e 
ajustes,
XXXIII - planejar, coordenar e supervisionar a execução do orçamento anual e 
providenciar para que os recursos nela consignados sejam disponíveis nos prazos previstos em 

: seu plano de aplicação;
5 XXXIV - planejar, coordenar e supervisionar a gestão orçamentária e financeira da AMEG.
| XXXV - planejar, coordenar e supervisionar a gestão patrimonial;

XXXVI - planeptr, coordenar e supervisionar a implantação de escola de governo e cursos de 
capacitação;
XXXVII - planejar, coordenar e supervisionar a prestação de serviços públicos pela AMEG ou 
por concessionária;
XXXVII! - planejar, coordenar c supervisionar a realização dos contratos tfe rateio.
XL - planejar, coordenar s supervisionai as atividades de desenvolvimento institucional de 
forma a manter a estrutura funcional e organizacional ágil e flexível, capaz de atender ao caráter 
dinâmico das demandas dos municípios consorciados:
XLI - planejar, coordena: e supervisionar as atividades de serviços gerais, inclusive as de 
comunicação, arquivo, protocolo, telefonia, gráfica conservação e limpeza, 
XLII - planejar, coordenar e supervisionar as atividades financeiras da AMEG;
XLlli - planejar, coordenar c supervisionar os contratos de programas,
Xl.l V - planejar, coordenar e supervisionar os relatórios de controle financeiro dos programas 
e projetos;
XLV - planejar, coordenar e supervisionar os trabalhos de contabilidade da AMEG, 
cuidando para que todas as obrigações fiscais e trabalhistas sejam devidamente cumpridas em 
tempo hábil;
XLVl - planejar, coordenar e supervisiona', orientar e executar outras atividades relativas^ 

। administração de recursos humanos,
XLVl! - praticar atos relativos nos recursos humanos, cumprindo e se responsabilizando 

^-cumpnmento dos preceitos da legislação trabalhista;
XLVIil - preparar a acenda de trabalho da Assembléia Geral,
XLIX - prestai contas â Assembléia Geral, ao final de cada mandato, através de balanço ej 
relatório, de sua gestão administrativa e financeira, com o parecer do Conselho Fiscal;
L * realizar atos para o regular processamento de licitações, tais como, assinar requisições.
LI - realizar atos referentes a processos administrativos, tais coino: determinar a instauração do 
processo, atos de mstniçâo, julgamento do processo administrativo;
1.11 - receber as proposições dos municípios consorciados para posterior encaminhamento a 
Assembléia Geral;
l tli - recomandnr alter de projetos e especificações qeccs^Mj «>0»^^

fíuL
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U\ - remeter à Assembléia Geral. tHu ab&ewe. em ase 90 oventa) dias as contas e balanços, 
bem como relatórios circunstanciado* dá atividade e da situação da AMEG do exercício findo; 
LV - representar a AMEG perante d bfrawtério PuMicc. o Tribunal de Contas, Câmaras 
Municipais dos municípios consorciadmi é demais óreins federais, estaduais ca dos Municípios 

' consorciados;
LVl - secretartar a Assembléia Geral te v .jjiòo a comprtetite ata

IV-CONSELHO FISCAL ........... ................. ...................
Compete ao Conselho Fiscal:
1 - acompanhar e fiscalizar, sempre q«e considerar uprinmo c conveniente, as operações 
econômicas ou financeiras da esfidaqc ? propor a cuíitrEraçào de auditorias à Assembléia 
Geral;
11 - apreciar os balanços e inventários que acompanham relatório da Secretaria Executiva; 
III - dar parecer sobre as contas anus..» de * MEG
IV - emitir parecei, sempre que requisitado, sobre courraíox. convênios, credenciamentos, 
proposta orçamentaria, balanços e láctónos de ccctas em geral a serem submetidos à 
Assembléia Geral pelo Secretáno E>ec .ib .-.
V - examinar o balancete anual apresentado pelo contador, opinando a respeito; 
VI - examinar os documentos e livros de ç^rircração dá vMEG, 
VII - exercer as atividades de fiscaliaação com o apoio da Controladoria Interna; 
VIII - fiscalizar a administração de pessoal;
IX - fiscalizar a arrecadação, as operações de crédito e as tontas a pagar;
X - fiscalizar a execução das atividades financeiras; 
XI • fiscalizar a execução do orçamento da VMEG. 
XII - fiscalizaras compras c recebimento de materiais e serviços; 
XIII - fiscalizar as licitações e execução dos contratos.
XIV - fiscalizar as obras e serviços de engenharia.
XV - fiscalizai os atos de planejamento t controle o-çameiiiario; 
XVI - fiscalizar os atos de tesourana.
XVII - fiscalizar a contabilidade da aMLG;
XVKI - representar ao Presidente & AMEG sobre irregularidades encontradas,

.^IXIX-re£uÍMtarjn^^ «^«JéSS* •" ______  _ _

V - CONSELHOS CONSULTIVOS 
Compete aos Conselhos Consultivo?
1 - acompanhar a cxccuçâo de convêm? s, acordos, tennos de cooperação e instrumentos 

generes,
- avaliar, acompanhar, monitora» c fiscalizar a elahoração e execução dos programas, 

indicando a necessidade de correçôe* nas ações desempenhadas pela AMEG;
III - definir diretrizes para elaboração e execução de Programas;
IV - onentar a Assembléia Geral. Presidente e Secretário Executivo acerca das prioridades a 1 
serem atendidas.

Vf l COMISSÕES TEMATKJS 
Compete às Comissões Temática:
l - dar pareceres sobre proposições {wa *• quais fòranp: 
Ilr®*geri£emendas às jcoposi^ões a dh» submetid^
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' VHI - CAMARAS TÉCNICAS ’
Compete ás Câmaras Técnicas.
I - auxiliar na organização de conferências ou congressos regionais;
11 - discutir medidas que ampliem e fortaleçam as capacidades administrativas, econômicas e . 
sociais dos municípios,
111 - estimular a adoção de medidas que aprimoram a administração pública que foram ; 
implementadas em outros municípios:
IV - estudar e sugerir a adoção de normas em comum;

í V » identificar as carências técnicas, as mudanças na legislação e propor treinamento e
■ aperfeiçoamento dos servidores municipais;

VI - promover a troca de experiências, exitosas e deficiências comuns aos municípios,
‘ Vil - promover o debate sobre os problemas da administração municipal e, quando possível,
• identificar soluções;

VIH - promover o debate sobre os problemas de gestão e elaborar propostas de reformas
’ administrativas;

IX - propor reivindicações de interesses dos municípios associados e/ou da microrregito:
X - propor temas para cursos, palestras, seminários, congressos e demais eventos;
XI - ser fórum permanente de planejamento, proposição e analise de políticas públicas com 
foco na desenvolvimento local c regional^ 

Í.X-CONIR0LA^ .. ............... ........................................
Compete ã Controladoria Interna:
1 - atender solicitações de órgãos fiscalizadores;
11 - exercer o controle interno da legalidade dos atos administrativos,
111 - prestar consultoria e assessorameuto aos órgãos « comissões da AMEG; 
IV - realizar auditoria interna,
V - zelar pelo patrimônio e interwsejjúblico.

i X PROCURADORIA
Compete â Procuradoria:
- exercei o controle interno da legalidade dos atos da administração,
i - prestar consultoria e assessorarnento jurídico aos órgãos e comissões da AMEG.

.11 - representar a AMEG na esfera judiciai;
V> zd arjgdojpatóiMiyoj^ . . _. „ .„___  _____._

XT- DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO _________ ___
Compete ao Departamento Administrativo:
I - administrar recursos humanos, bens patrimoniais e materiais de consumo;
11 - administrar os serviços gerais de malotes, mensageiros, transporte, cartórj 
limpeza, terceirizados, manutenção de equipamento, mobiliário, instalações etc.
III - assinar juntamente com o Secretário Executivo cheques, ordens de pagamento! 
empenhos e outros documentos de natureza equivalente ou delegar competência pata 
outro empregado público fazê-lo
1V - manter rotinas financeiras, verbas, contas a pagar, fluxo de caixa e conta bancária. I yJ . 
V - supervisionar rotinas ^dmínistrativas da AMEG
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xíi - DEPARTAML NT< • t >E ( OMP S b ifk' _______ ____ I
Compete ao Departamento de Compra • c Lkitações:
1 programar, planejar e executar as compras e hei: ções de interesse coletivo dos 
municípios consorciados;

. II - desenvolver diretrizes para padronizai os maumis e serviços.
i III - receber requisições de comprar e licitações executei processo de cotação e licitação ( 

e concretizar a compra de serviços produtos, matérias-primas c equipamentos para a I 
AMEG e acompanhar o fluxo de tntràgK...... ..............................................

XIII * DEPARTAMENTO DE CON : Wi ! EINSPEC MG DE PRODUTOS DE ORIGEM . 
ANIMAL ITDEORI® __________________________________________í
Compete ao Departamento de Controle c Inspeção dc Produtos de Ongem Animal e de Qngeni 
Vegetal:
I - assessorar a elaboração de legislação pertinente c unificada:
I! - promover políticas publicas que contribuam para a defesa sanitária animal, controle 
populacional de fauna doméstica e urbana, educaçao unitária e guarda responsável: 
III - orientar e fiscalizar as atividades e abras para pres enção/preservação da saúde, por 
meio de vistorias, inspeções e analises técnicas de locais, atividades, obras, projetos e 
processos, visando o cumpnmet^oa ^ d-, dfcfes^do consumidor 

■■■■->•■------ ... ...................................  ....... ...... . -.-,...... ..;--„.......... MN>WÉMÍÍMM>>állM>>>^^ - í ’ '■'■'■■ .......

XIV - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO L GESTÃO DE CONVÊNIOS
Compete ao Departamento dc Desenvolvimento e Gestão dc Conventos
I - administrar e captar recursos para projetos de interesse público;
II - elaborar e desenvolver projetes de interesse púbite y.
III - fiscalizar e fazer cumprir o que estiver estabelecido em contrato dc programa;
IV - fiscalizar e fazer cumprir o que estiver estabelecido em convênio.
V - fomentar e executar as ações da política institucional da AMEG
VI - planejar e coordenar as atividades das câmaras técnicas:
VII prestar cantas da utilização dc recursos públicos e privados recebidos através de 
convênio ou contrato.

..  -  :'* •• . ..................... .. ....... .■.,...:...:.:.  .... . ............ .«.^ ^ :‘ '■ - .
XV- DEPARTAMENTO DE LíCE>£íAMgN I ■, HSv UIZA£AOAMBIENT AI 
Compete ao Departamento de Licenciamento e Fiscalização Ambiental: 
1 • assessorar a elaboração de legislação pertinente e unificada:
II - promover políticas publicas que contribuam para a defesa do meio ambiente e 
educação ambiental:
III - orientar e fiscalizar as atividades e obras p«ra prevenção preservação ambiental, 
por meio dc vistorias, inspeções c analises técnicas de locais, atividades, obras, projetos 

: e processos, visando o cumprimento da legislação ambiental.



_ XVI? DEPARTAMENTO DEP^TEÇÃOE DEFESA KHxiis^^
Compete ao Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON
f - dar atendimento aos consumidores, processando, regularmente, as reclamações 

I fundamentadas.
II - fiscalizaras relações de consumo.
UI - funcionar, no processo administrativo, como instância de instrução e julgamento, 
no âmbito de sua competência,
IV - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a política dos municípios 

. consoreiados de proteção e defesa do consumidor, na àrea da AMEG:
V - receber, analisar, avaliar e apurar consultas e denúncias apresentadas por entidades 
representativas ou pessoas jurídicas dc direito publico ou privado ou por consumidores 
individuais,   ________________________ ____ ______ _

XVIÍ - DEPARTAMEj^ .................................................. ........ ...............
Compete ao Departamento de Turismo

■ I - definir planos, políticas públicas, diretrizes e regulamentação do turismo na região 
da AMEG:
II - orientar e fiscalizar as atividades e obras para prevenção, preservação ambiental c 
socioeconômico, por meio de vistorias, inspeções e análises técnicas de locais, 
atividades, obras, projetos e processos, visando o cumprimento da legislação.

। Hl - planejar e executar projetos e programas inerentes a atividade turística buscando o 
! desenvolvimento sustentável e o fomento do turismo.

IV - promover educação e capacitação na arca turística.
V - realizar pesquisas e análises que garantam a qualidade de produtos e serviços 

. turísticos oferecidos na area da AMEG



EXO v

QUADRO Díi DIÁRIAS DE t IAGEM

Lotajs Vaier da Diária 
. Outtas Cida^^^ R$253.36

I ÇagilaJsJist^iKiís R$506,71
Brasília ! RS 76-kü7



ANEXG

QUADRt , ?Oi-' ESTÁGIO

Jornada de 
Atividade 

Diaria 
04 h

N" de
Vagas

| \ alor da ।
Bolsa

Jornada de 
Atividade
Mensal

100 h

Val&rda • 
hora de 1 

atividade • 
RS 5sO7 í08 RS 506/i

06 h 02 S 50 h i RS 5.07 < y
Total de vaga -


